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GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA i"“■—f
Raa Onze 4e Maio, 1)3° - Ceateo - Cep.; 62.41 Õ-OOÔ - BaiToqolDlia - Ce

CNPJ: 23.4m5W(«)Õl-gÔ-Foae: (g8> S^S 1137
Xgytiri^/

AN1X<J 1 - TEímO BE ilEFERÊNCM

PREGÃO ELETRÔNICO 
(SERyiÇOJ

SÊCRETÁRÍÂ DÔ TRÁÍÁLMÕ, DÍSÊNVOLVÍMÍNTÓ SÓCÍÂL Í ^ÍRÍITÕS 
HOMANOS/SECRETARM MONIOPAL OA EOÜCA0O/ SECRETARIA MUNICIPAL BO 
PlÂBÍlJAMlNTjO, APMINISTRAÇÃO 1 EINANÇAS/ SECRETARIÃ MIINIOFAI BE 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS / GABINETE PO PREFEITO / SECRETARIA 
MUNICIPAL Dl SAÚDE / SECRETARIA MUNICIPAL DD TURISMO, MEIO AMBIENTE, 
DESEN^LVÍMÍNTO RÍIMl f PÜCA / SEêRifÃRÍA M WCSPÁÍ DE CÚLfÜRA

1. D^ETO: SELEÇÃO OE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO OE PREÇOS VISANDO 
EÜTORAS 1 EVENTUAIS CONTRATAÇÕES PARA OS SERVIÇOS PE EORNECíMENTO PE CAFâ 

DA MANHÃ, LANCHE E REFEIÇÃO PARA ATENPER AS NECESSIPADES DAS DIVERSAS 
¥níDAp1S GÊSfOM DÕ MÚNiCIPÍÕ Pt BÃRRDQmNHÁ/Cl,

^vESPE€IFICAÇÃDDODBJlTO,CRITÉR10DE|OLGAMiNTO
2.1. Ô presente termo de referenda é oríundo das solídtaçdes de despesas N* 2Ô20Ô21V0ÔÍ 
ÇSeGretaria Munidpal de Saúde); 20200220003 CGabinete do Prefeito); 20200221001 
(Sêcrêfârla Müúicípáf dè CutoraJ; 20200227002 e 20200227003 (SÊCremria MííHidpaf de 
Edüeaçãoj; 20200228001 (Secretaria Mnntcípaí de Infrae^stratura e Serviços .PúMicosj; 
20200302001» 20200302002 e 20200302003 {Secreferia Munidpal do TrabalàQ» 
Pésénvolvimentô Soeiãl e Pifeitos Htímaiíos); 2Ó2ÕÔ3Õ4001 (Secretaria Mtinieipai de Turismo, 
Meio Ambiente, Desenvolvimento Rural e Pesca) e 20200305001 (Secretaria Municipal do 
Plaimianmidoj AdmimstraçãD e

2i2i Critério 4e (ulgamentoi MI^OR PREÇO PDRHEM,

VALOR DE REFERÊNCIA
ESPEÇIFIÇÀÇÃD mÔTDEaUND.irm 1 VH. TOTAL

UNiTáMO
CAFÉ DA MANHÃ ^ contendo: 01 (uma)
jdcara de café com leite; 02 (dois) pães; 01 
(uma) porção de manteiga/margarina; 01 
(uma) porção de açúcar, para ser fomeddo 
âã Md# d# mjiflidpio»

R$R$
2.250UND01 nmm4m

CAFÉ DA MANHÃ - con®ndõr 01 (ímíá)
xícara de café com leite; 1 (dois) paes; 0Í 
(uma) porção de manteiga/margarina; 01 
(uma) porção de açúcar, para serfomecid© 
no distrito de Bitupitá.

R$ m
IJOOUND02

11;850,0Q7,900

\

LANCHE - contendo: 02 (duas) porções de03

¬

‹=z'“""ú Rua Vünzeáe Maio, 739 - Centro - VCe_p.V: V62.4lV0-000 - Barroquinha - Ce
2-§5=.2l578=J-5i9`7Í01--580'=~`Fone: 8*8=}~ il~1f3~7
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,ãšeäíweíiíiãifšiãío .šeéíáí -Ê .àiäšiíofš
na Ezoueâçãoy Vsficn-Hama Mu~N1cn=›A‹L no

fiâíifiiâmfimfoí, Afimmtisfnâçäo E Finânçâsj seenmâm firmmnâí. BE
1NVER_AEsTRuVII_J11A 1: §s1=.;R;v1íÇ“oS 'PúBL1coÍs / "GABIVNETEV Do ”PRIíEEV1'_ro / 'SECRETARIA
MUNIEVIPÀL EE SÀÚDE 7 fsfifinfifrâmâ MUNICIPAL 'runlfslsm MED* SAMEBISENTE,

Ê .f R1”*A fiüfišfiíëáí ÊÊ E

anpmmnn-iq--p,-,_. ...F ¡._,..,..,._.,¡,.',_,,¡,,,_.H_,..sficflfirâaxâ eo ~:fRAeALäo,
numnmzosp/-sficnfiëm-um -Vmilémczlvâi

zfl. -GB¶âíf~E'¬Ií0: VSâE~Lf-LEÇÃQ Dzlšl MELHGR P‹zR0P‹OS'~I`VA REG‹lSfzl`¬R0 -DE PREÇGS VJSAJN-D0
FVUTVÍJIÍÃS' EVEHTVUAÍS' 0.50 SEÊYIÇQS DE F.0Rif¶EEíMJENT.C§ HE
DA MANHÃ. LANÇl'lEi 'Ei REDFEDIÇÃO ATENDER AS NECESSIDADES DAS DNERSAS
ÍÚÉ*1ÍD?;`DÊÍS ¬ls'¡lÍ13`ÇI~%it”í*P1'š)fDÊ "B.;àR`i§è'§Úífi*HÀ]

.2V.£sâ»Ec1FJcâçÃoioooBV¶E¶o, czazifirzánxozoz gueeâzmenëroi
V-27.1. -__p1feseVnVte -termo de Vreferenciía Vé VorViÍuVn‹;l'o das solVÍeíta§ões~ de Vclespesas Há 2V02V0£}2ÍÍ§Õ0i
(Secretaria Municipal de Saúde); 20200220003 (Gábin-ete do Prefeito); 20200221001
ÍfSe'c1'*efaírÍa M“nni'cÍi'pal' de Cníl'tnra'Í;' 2'0;2'0D2270Í02` e 20200227003' [Secre'faÍ;`iâ Mnni'ci'paI de
.Efel11'caÇã~o)='; 202-00228001 :fâeeretafia Vivlnnicipai :ele =InfÍ¡fae'sín*~Vumra fe .lãerviços Viãúíoiieosäfz
;2V0f21)V030?z001¡, f2102«0V0V3V0;2z0.02i Ve à2V0V'20V0z3V0;20V03 ~.[-Vâeexfietâaria VM-u.nicipVal Vc-'lo flälabalho,
B'ê§êfivo1v¬ifi¶efizoVSéeià1 é Bifeites Hfiffiâfiõš); *2f62fi0*3fi4fififí fišeefefafiâ Mfifiiêipâl ele Tmfisfrio,
'Meio Ambiente, Desenvolvimento Rural e Pesca) e 20200305001 (Secretaria Municipal do
iälamrefjamentm Afdministfação' 'e'Fi1ffaznçfa=s_}.
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☆

GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA |‘*-53S|
Rua Onze de Maio, íí® 739 - Centro - C^,: é2.4 Í0400 - Barroquíiüia - Ce 

CNPJ: 23^4m597/000i-80-Fone: 1137

P
W

1
Xgnfafi

-Salgado íídxiíílla, díSpadã, dsfiría, tisSdfe
ou miní pizza) ou sanduíches de pão de 
forma, misto com 01 (uma) fatia de queijo 
ê Ói (tn«a) fátíâ de presiQ«tO> Õi (om) copo 
de suco (goiaba, maracujá, acerola, caju, 
manga, abacaxi) ou refrigerante para ser 
lofnecídõ tíã sede do monidpio.

UND 13.450 m m
9,800 131.810,00

M^€ii£ -= conten do: 02 (duas) porções de 
-saigado (coxínha, empada, esfirra, rissole 
ou mini pizza) ou sanduíches de pão de 
forma, místo’ com 01 (uma) fatia de queijo 
é 01 {íímã} fáíM ié pfièsüflfiô, 01 (um) Mpô 
de suco (goiaba maracujáí acerolai caju, 
manga, afeacaaá) ou refrigeraate para ser 
fornecido no distrito de Bitupita.

R$ m
3.400um04

10,167 34J67,80

SSfEIÇÂO PSIPASASÂ - 8põ mármifêx
em alumínio, com tampa de papelão, 
rèvèsíídã ãlümímõi pèsãhdõ 
âprPKiffiidâfíítiili im§. íOflíêndô; 01 
(uma) porção de arroz (loi^o, fino, tipo 1, 
a^lha); 01 (uma) porção de feijão (tipo 1, 
novo, carioquinha ou preto); 01 (uma) 
pôfçãõ de sáiâdã cfuã; 01 (umá) pOrçãó de 
macarrão; 02 (duas) porções de carne de 
primeira qualidade (carne bovina, suína, 
péiié tíftlrangP ápfesénmdás dé ^térenfes 
formas; assada, refogada, frita ou grelhada) 
para ser fornecido na sede do município.

em'

RiRi
l)ND 6-11005

13,107 92.070>37

REFEiÇÃÕ PREPãRADÂ - tipo marmitex 
êm ãlüfflffiõ, üõm dê fãplãõ,
revestida em aíumínio, pesando 
aproximadamente 700g, contendo: 01 
Cíímã) de ãrroz (Idfí^ fim 
ãpíhâ); 01 (uma) pôfção dè fri|âô (tipo í, 
novo, carioquinha ou preto); 01 (uma) 
pôfçãõ dé sãlãdã êfüã; 01 (umã) pôfçãõ dé 
macarrão; 02 (duas) porções de carne de 
pfímêifã qüàldãdê (cãfhè bbvinã, stiíhã, 
pêtóê #tí fraPiP apresefltadjj d# díferêisês 
formas: assada, refogada, frita ou 
g?éihãdâ}, pâf â ser fórneddõ no distrito dê 
Bitupita,

R$R$
423000

08.386,4116,167

ii' ff fg* _¿ *_ GQVERNO DG ESTADQ DG CE 0 “`“'l
@ eaEi‹'EiTi›RA MUNICIPAL DE BARaoo_Uin¬ V z “ ~

WWW! Rua Onze de Maio, N* 759 - Centro Cep 62 410 000 -~ Barrogníriíia - .Ce Sei"`°kQ
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E LGM.S
_¬665, e* _.h *â

0ef_>_`›=/___)._
CNFÇÍ 23 478 597Í000l-80 ~=-Fone (38) 3623 1137 E

7 7 7 7 *nr 777

salgado (coxinha, empada, esfirra, rissole
| ou mini pizza) ou sanduíches de pão de
forma, misto com 01 (uma) fatia de queiio UND 113 456
e 01 (irma) fatia de presunto 01 (nm) copo 1

Í de suco (goiaba inaracuja, acerola, caju l
Í manga, abacaxi) ou refrigerante para ser
fornecido na sede do municipio
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LANCHE -- contendo 02 (duas) zporçoes de
salgado (coxinha, enipz-ida, esfirra, rissole
ou mini pizza) ou sanduiches de pão de
forma, misto com 01 (uma) fatia de giieiio
e 01 (ema) fatia de presente 01 (um) aeee 1
de suco (goiaba, maracuiá, acerola, caiu
manga alsacaõe.) ou refrigerante para ser
fornecido no distrito de Bitupita
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em aluminio, com tampa de papelao,
reveshífa aluminio, pesando
aerexiniadeiiieiiie 709-g, contendo oi
(uma) porção de arroz (longo, fino, tipo 1,

¬ agulba) 02 (ema) eerçae de šeiiae (eee 1 ,
“ novo, carioquinha ou preto), 01 (uma) “UND

porçao de salada crua, 01 (nnia) porção de
mecer_rãe, 02 (duas) porções de carne de "
primeira qualidade (carne bovina, suiria,
peixe eu .frangfo apresentadas de diferentes'

J formas assada, refogada, frita ou greiiiada) i
para ser fornecido na sede do municipio
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em aluñiinio, com tampa de papeião,

i---l-
:b Êàinà '1:"AE

+ W-
uni-bd;

4%Ai-f
revestida alumínio, pesando
aproximadamente 700g, contendo 01
[uma] porçao de arroz' (longo fino, tipo 1
agulha), 01 (uma) porçao de feiião (tipo Í
novo, earioquinlia ou preto), 01 z(-uma) UNB
põfçãõ de šãiãdã ãruá, 61 (uma) porçaö de
macarrão, 02 (duas) porçoes de carne de
primeira qualidade (caEne bovina, šuina,
EQÂXÊ 614 fläfigšš ãPÍ`€,'šzšBÍãflä< QE ÊÍÍEYQÍIIÊÊ
formas assada, refogada, frita ou
geiliada), ea-:fa ser ferreczde ee distrite de
Éitupita
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☆
GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ 

PRIFEITIJRA MUNICIPAL DE BARROQUINHA1
Rua Onze de Mato, ÍP m - Centro - C^. : 62.410400 - B^oqulnha - Ce 

CNP31 21^478^597/000140--Fone: ^88^3623 1137

Kjií 'ZV

kXgUfariC§;

mfãtcmrQTãi 354c883i83

V^OR ^LOBAi. m -BIBEMnCMí m 354.883^3 {Trezentos € anqaeDta € <^tTO Mii, ORoeeDtos 
® ôítente e fris Reais e Õitente e Trés Centavos}.

3i4i0,prazo de sãgêada da contratação é de 12 {doze} meses contados da dam de assinamta do 
iastFiíffigfíto contíatüal, proff ogável nã forma do art 57,11^, da Lei 8.dM/93.

8. fBSTlFlCATIl^B OBJETIVO BA CONTRATADO
J.l. Á presente lícttaçio |ostíflca-se na necessidade das Ríversas Unidades Cestoras do 
município de Barroquiriha, tendo em vista que o oferecimento de cafè da manhã, lanches e 
reídçôfis, em evenms tastfcacíonais e em oufiros: eventos similares, é comum, sendo nma üoa 
prática do mundo corporatívo, quer seja do-setor privado, quer .se}a .no setor público. Como a 
-Administração não dispõe de meios próprios para a preparação das citadas alimentaçõeSf faz? 
sé Bêêessâfiô ã éofitfãtãçio de tefeeiros espeeíãlizãdos..

Os itens objeto do presente Termo de Referência tratam-se de serviço comum nos teraaos 
dõpáfâgrâfõúhieõ, áõãft 1^, dá Léi 10.520, dê2002.

4.BAHABHÍTAD<J
4.1, Como condição prévia ao ejrame da documentação de habilitação do íídtante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições èê pãfricipçlo, especMmente quánfiy à existência de sançio qne impeça a 
participavão no ceitame ou a fidura contratação,mediante a consulta aos seguintes cadastros; 
4.I4I.SIGAF1
4.1,2, Consulta Consoíidada de Pessoa |utídica do Tribunal de Contas da União 
Thttps://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/}
%1=3^ A CòhsHlM âõs cádás«=és será fêátizádá êm hômé dá èmpfêsá llcifáhte é tábibém dê séu 
sôciomajoritárioí porfbrçado artigo 12 da Lei h“Ri429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
imposms ao responsável pela práfiea de ato de impíobidade adminislrafiva, a proibií^a de 
contratar com o Poder Público, inclusive, por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sódo 
májõflfâríõ.
4:l.3:i. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
impêdifivãs lh#rêtãs, õ fèstõr djíigènçiãra pãrã vèrifiçàr sê hõüyê fiáüdê ppf 'pWt& àãs 
emprgsâs apontadas no Réiatòrio de Ocorrências impeditivas indiretas.
4íilSMi A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fomeasíéntô siffiftãfés, dêfifré oUtrõS.
4;l.3.3.0 licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
4ill.4i Cõnsiàtâdá ã êjâstènciã âê sanção- a Prepêírã reputará o Icitãntê mtbíliiâd©- por Mta 
de condição de partídpaçio. \\
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easonfiroras V as
_ VV ' ""Í'"'"_ __ __ __ _ _ _ 1 35433333

~V-AâL¬0VR GLGBALBE ~RE=F£RÊ‹N~GlAV: ~R*$ z(Íãl`V-i*esen~tzos e -(-šiiiqoenta e QuaVtiV'oV Mai, fiiteiitos
Ve -ÕVištenVta Ve `Í'Írës'Í7R';eazísi Ve VÕiVtenVta Ve 'ÍI`ÊrVês« Eentavosé).

V0 ,prazo de vigênciadacormzatzazção Vé de (doze) meses Voontados VdatadeVassVin.atuzi:a.Vdo
-`insssna=ieistoV e'oi1iti=an':alV, erosrogšvei na forma do 5*7;, _§ ii, da Lei ni' «8f.66r€*i}'<93f.

3. j{J$¶`JF›!(2AT»~IV=A =E GBIE'-T-IVG =Bz-A C0N¶`-RAÉIÍAÇÃQ
ÍV.VÁ presente licitação zísistifica-see na .necessidade das .Die-eVrsas Hlnidades- Gestores» do

muni'ci_pi'o de Bíarroquiiiha, tendo em vista que o ofereci'mento de café da manhã, líanáhes e
;re'ífíe'ii;fõ'e's;,. em. âeeeniízosí ei em oniírozsí eventos' si'mi1laíres;.. sendo líioai
pratica do .mundo ;eor.porativo,_ .quer .seja .rdo.seÍtor ,Vpiáv-ado,_ Jquer .seia .no .setor público. .zílfoifno .Va
Adnijiiistração não dispõe de meios próprios para a ,preparação das sit-adas Valimentações,
se eee'esfsâeie s e“er-iVef"ataç;ãe de seiaseisos eseeeiaiisaees..

Qs Vioens objeto do presente Tezr-mo de Rze.£eVoê-ncia Vt'Vata‹m=VsVe de seVrsViço -Voomuzm -nos termos
fi-eV_eaeâg“'fafe ee,de ari; 1% da :Lei 16.526:, se 2662.

4; ea Vnnsiir-raçÃoV
4.1. .Como condição ,prévia ao exame da .dooi.iniVenV'mção~ de habíiíLtaçãÍo do iicitante Vdetenitor da
proposta cšlassi`ficad'a em primeiro lugar, o`Pregoeiro verificará o eventualf ,descumprimento das
i:¬ofídifçíõ=es¬ de .o:artirip'açao:,. esneeiálmefiie qjiziafiin lã: eirisiíeiiío:a_ sfsaçaõ qíire iinoeça az
participação.Voo Vcertame ou ..a-ffiit-ora zconítratação, .mediante .a zcons-iiiíta gaos _se'g_uVinÍtes zcadasftros-:

4.i.Ê; Éionsidm Éorisoiidada de Pessoa iirnfidiea do Tribunais de Éoiitais da išnião
Ífhirpe=L/cerfidoes-apf-aep_SVt‹;ue0vVbtil
Âslšãz À ááiš fšëíiíá iäíábliiãáäá ièñäiíëfèšá lífíi-.áiäfé Lê
sõeiomaijoríitá-rio; por Íforça do artigo' 12 d-afLeÍi= Vrf° `8zäf2`9¿, d-e~1"9*9;2¿, que~prev“"e, d~'en`tVre~ sanjçoes

eo iiesponsëeei pela prática de .ato de `impi¬o`h`idede adm`in`istrefie~a, za pro`i`L`ieão de
Voontifaear com Vo J?-oder Público, -inclusive. por Vintermédio -de pessoa iu-r-íVdVica da qual seiVa séci-o
isaiéfifâaó.
4.'.1'.3;'1. 'Caso conste na 'Consulta de 'Situação do 'Fornecedor a existência de 'Ocorrências

eai*
empresas apontadas no Relatoiáo de Ocorifencias impeditivas indiretas.

A tentativa de burla será verificada zpor meio dos izíiiculoVsV societárizos, linhas de
feeiiéeiaiéase siiaiiafês, dêaeeé eiieres.
4;1.3.;3.'0 'licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
¡`ez'Í1=¡ílV'z `Gonstata'ã'af ai de sanção, zaf `Preg;oeirâf rVepircar*á«~ oi lieitaiite `iVna?o`i1litado; por i?al*1:a~
de medição de paricieipação.

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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I

Xgufaficg;.

éslíS* iío caso de jnabUitação» Imverá. aDva. verlâGação, .pelo sistema da-eveatual ocorTêmãado 
emfãtg âcto, fperisÈO sos 44 e 45 da Lei Coraplemeataf 123, de 2QÕ6, segaisdoi-sea
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
4í2. Caso atendidas as eondiçoes de pafticipaçioi a habilitação dos licitantes será verificada por 
meio do SlCAf, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitando jurídica, a 
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, 
cõhfõfmé 4 díspõstõ há íhsfiuçâô Nõrmáfivá SIGSS/MP h^ 01,4é 2©tS.
4.2.1.0 interessada, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP n^ 
Oli dê 2018 mêdiãntê ãfilíiãçaõ dõ sistèrnã, dêvêrá ãtèndêr às çôndíçôês èxigáãs ftõ 
cadâstrâmenío «e SfCáf âü 0 tereeiro dia util anterior â date previste para recebimento das 
propostas;
4J2.2. Ê dever do Mcitente âtealkar prevíamente as cs^rovaçoes cesstefltes do SÍ£M pmra 
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
áptesêlMaçaôdàplbpOStâyhir^êCtívadoCumênMç^^^
4>2j> O dfscumprimênto úõ sabítij» acima Impílcarl a Hifbfiítação do Mcitãflm mmm m a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pela Pregoeira lograr êxito 

encontrar ceríidaí^ces) vMlda(s|, conforme art 43, §3®, do Secreto 10,024, de 2010,
4.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
hèèfessSnõs ã êbhfifmãçãô dafúelès exipiõs hèste Elital è jã ^èseMosj b liütàmtè serâ 
Côm^cado A ênmmifíhá-tós, em fôrmâto digitei m Siâteffiâ, nd prãzd dê 24 {vinte ê qúãtro} 
horas^sobpenade inabilitação.
4.4. Someste havêrâ a mecessdade de mm^tamç&ô do ppeenctaento de requi^tos mediaste 
apresentação dos documentos oripnais não-diptais quando houver dúvida em relação à 
intepidade do documento diptaL
4.5. Não serão aceitos documentos de habiliteção com indicação de CNPj/CPP diferentes, sateo 
aqueles legalmentepennitidosi
4,0. Se o lidtaste for a ffíatfsz, todos os documeotos deverão estar em nome da matriz, e se 0 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que; pela própria natureza; eomprovadamente; forem emitidos somente em nome 
dá ffláteíz.
4,0ili Serão aceitos registros de GNPj de lidtante matriz e filial com diferenças de números de 
dõcuíhéhtos peftiiíeiites áõ CN© é ãõ CRP/FGTS, qüáhdõ for cohipovadá ã céfitrátízáçiõ 4õ 
recolhimento dessas contribuições.
4."7. Os hdtântês poderio deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAP, ãssepiTãde aos demais lidtantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas 
4i8ii Ressalvado o disposto no item 4.7, os lidtantes deverão encaminhar, nos termos do Pdital, 
a doeamefimçio roladoSadã nos itens a sepif, pafa fins de habiteçS©:

4i9i^ Habilitação iurídicai
4.9.1. Nõ cãsõ áê êmprésánõ Indivlduál: ihscTiçâõ fiõ Rêpsteõ Público dêlmprèsãs" Mêrcáhfis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; ^

X iii*
7%'É

âl

““°°“***` *em-=>;rz 2âz.zWsz.*sof1foo'o1rzso-zsana *(-asi-.)zsõ-23› 1-1-sr ' W
.No .oaso .de .i.na,b.iJitaçãoi i1a1v«e.1:á..nova, eeri1`tioaçãe,v,pelo zs11stem,a,.da.evenzt11al ooorxêncàiado

šãcftzo, 44 .e 45 Leii í;oas1siea=¡easas^a2~ í2f3f, Zoüõ, a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
ih”-2o. Esso- atevnoidas-= as oon-di-ções- departi-oipaçfão; af habil-itaçã-o~ dos lioiftanftes- será- ver`i~"fi-oa-tiapor
me-'ie :do 'Í5¶iCÀF, nos doeumeotos por ele abrangidos em relayção ã *hab'i*l`i'ta¿çšão _`§uri'‹ã`iea, ã
-regularizdazde fiscai e .fafaba-I.h‹ist.a, à ¬qual-iiãcação «ecoa-êmioa fiaanceirza -e. «havbilita-ção itézcznic-a,
~éoí-i~fofi=ifie of dišjâíosëo iiisišñziçãor ifiioífiñãasfiifá- Sšãëäfiviecea G3, de '2fii;Ê'.
4.”2v.“1."0 interessado, para efeitos de habilitação prevista na lnst1'ução“N:orn1ativa SEGES/MP ng

.oadasoameoto ao '-Sião? até o taseeofo ãia anterior Ía data pravisfia para reeaiôimenfto das
pnopostas;

-se-mjprfieaçšes do ¡sara-
~q»ue» estefjlalml-vigenltes nar-datada'a`bertura'dafsessãofpúfblivca,'ou-~encalmlinl1a~r, em coniunto'com~'a«
'àpfee'sfeosaçj§äiof'ã.à.- -'peopo'ssaz,- a- *rfo“s1po'oaf-voz °¡ao*ao1aasàçäoi-afafiaiisaäfiàz.
ëâšzãâ Q ššâšflé-.l..Í.1§.{§.1'iii!-ššiiífl QQ ãiáläilššlš ëšiišãvš .i_ÍÍ3'§;Í.íllÍš§'á ÉIÂÊÊÍÉÍÍQÇÊÊ *ÊÃÊÃÊÊÉÊÍ-B; 'SÉ É
.eonsnlta aos .sítios eletr.ôni.oos ofieia-is emissores de .oer:ti.d.õ.es-£ei1;a pela Pregoeira lograr .êxito

eiseontrarvzaísš- aerfidãeííãesš- s-rãiídaísä, eonfoz'-rae:art; -4.3,. ÊBÊ; .do âeeseto 1-š3;B.2:4,
4.3. Havendo 'a *necessidade 'de 'envio de 'dfoeum-entos de 'habi-l-itaçãfo 'complemfe-ntares,
'nossas-afiosz êaàafiaàçãor- aàaaa'Ii-os eegizao-sz *nesse laoifarl- a jã- äorasenaos; of 'liiefizaàsê sora
fiãçñifíãfêäzää zâf êëñíÍéãñíiñ`liä=`lzõS¡ ;iii§i`!ízã1¡ ifiã fãiíãäñ íllàë '24 Iiíiñíë É iíiiãífiã]
J=1.ora.sisob zpenado .íoa.b.ili.taç-ão.
4.4. a aesessiêaäe ao do às seooiasosâaeaiaaae
apresentação dos documentos- originais não-di-gitais quando 'houver dúvida em relação à
vi~n*tegrifä-ad'e~d-'o-doonmfento-digi*ca1â
4.-15. li!-'ão serão aeeitos fleeunientosv de `hab`i`l`ita_ção sem 'indie-a;ção :de Ci\IP}ÍC?F d`i`ferente's, salao
aqueles Jegalmemso ipermilzidosz
4.6, o Llieixaaae .a:osa1:fis;.1;o1d-os os .devesse estas .noasef da fíroaoíia; .e .oi
l-ieiotante 'for ea 'fil-ial, todos- os documentos- deverão estar- em 'nome da 'filial-, exceto aqueles-
dioeufmenftos- qse; pela prõpria- .n-aftuzreza-5 com-provad-am~ezn`te; “forem- emiftifdos- som-ente am- .nome
:da matri-z.
.4.zz6z1¬z.¬S.e11ão aceitos -regisoos de CNPJ de lioi-taum ma.-tria e filiai com ¬diferenças. de ¬nú¬mer¬os de
-ziaêaââõs aêfoaéafês ao Cao -ê ao éeañƒfosss ser eoaâores-aos eêaoaaaâçfao ao
recolhimento dessas contribuições.
116'-'?. os Ti-oitân-*tes poa-erfão äeisaf da âpreseniaâs os äoco-"ni-orri:os de-hab*fli1:açäo*qo=e âonsitenr do
SHIAF, .assegurado aos .demais licitantes e direito .de .aeesso aos dados .consta-ntes dos sistemas

-Ressalvado -o -disposto no .item 457;. os licitantes .dever-ão -encaminhará. nos termos .do
a feiaetíaasas aos .isetas .s para aosaê aaaii.issçso.f

4-.9í'.'1. fië Cášõ dê- éíñ-Íiféšáfió iñâifidüá-Í: Íñš€Ê`iç"ãé- ñõ Êég"`išíF`Ó Íšíililiéé dê- Êíiifií-"` `- 'áš Méféáñfiš,
a cargo da 'lunta Cornercial da respectiva sede;

G-os-fasso eo serasa ao iifvfi
O D

- - - -Ca
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t__L

Xgubric^X

4i0í2i £m se tcataíuio de aaicroeajpr^endedor iadlvldual ::r MHi Certiacado da Condição de 
MiePoeBifreesdedéíf isdividííãí - CCMEi, «üjâ acettaçio ãcaíâ cosdiciô«iãdâ à vepificaçto da 
atttentiGidadeiiO sítio vyww.portaldoempreendedor.gov.br;

fio oaso ds seeiedads empresária ou empresa individüal de responsabilidade limitada - 
BlRiLÍ ; ato eonstitutivoi estatuto ou contrato socM em vigor^ devidamente registrado na íunta 
Comercial da respeeSva sede, aeompanliado de documente eomprobaidrie de seus 
-administradores^
4,^,4. inscrição no Registro PdMlco de impresas Mercantis onde ppera, coní avertsação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
4;0i5i No caso de sociedade simples; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
furMicas do local de sua sede, acompanliada de prova da indica,ção dos seus administradores; 
4i9í6í No caso de cooperativa; ata de Jundação e estatuto social em vigor* com a ata da 
asseniMeia çftte o aprovou, devidamente arpoivado na junta Comercial ou tescrito no Rastro 
Civil das Pessoas Jurídicas da'respectiva sede, bem como o registro de que trata o art 107 da 
Leii#Si764* de 1971;

fíõ cásõ dé émpréáá ôü sõcíMâdé éstrángêirá ém funciOMméntó nô País; décrétó dé 
autorização;
4.011» Cs doíMm^tos adma dfâferao estar acou^abados de todas as aiteiaço^ ou da 
çonsoJidaçâoTespeçtíva;

4vi9. Regaiaridade Sscale tebailiista:
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Possoas jurídicas;

4.1#J. Prova de re^ferídade fiscal perante a fazenda Nacronal, medrante apresentação de 
certidão es^e^da eonpntamente pela Secretaría da Receita federal do Srasd {R  ̂j e pela 
Proçuradoria-Gerail da Fazenda Nacional CPGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Átiva da União (DAUj por elas adminisfeados, ineíusive aqueles relativos á 
Seguridade Socíai, nos termos da-Portaria Conjunta n® 1.751, de 02/Í Õ/2ÕÍ4, do Secretário da 
feceitaf ederatdo &as11 e da Procuradom-ôeratda fazenda. Nacionat
4.10.3. Prova de regularidade com o fundo de Carantifa do Pempo de Serviço ífGTSj;
4.10.4, Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do fitido ¥11^ 
A áa Consolidação das Leis do Trabalbo, aprovada pelo Decreto-liei n- -5.452, de 1- de maio de 
194%
4,ltó Prova d# isacrição m cadastro de eontribuistes estadoal (f ICj oii nsiiflicipal, conforme 
o casOi se Jiouver* relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e con^atível com o objeto contratual;
4.10;6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
relativa ã ãtivídãdè èm ©ajõ eMfrícíõ Gonmtã oü èonc^^^^^
4m% Prova do rogídaridado com a fazonda MaaitípM do domicílio m aodo do liciianm 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
4,10.0. è iicRaute d^eutof do menor pri^o deverá apresentar toda a d» 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente algumâjrestrição, 
s ob pena d e mabilimçãoi ^ j

çã© exigida

*Ha o eo esa.-esaf;
f - M3 ofea -af'--Hz .af

BG c ».

“ sua .aasaia, os -_ ossos - _-amam-ea -1 um.
CNPÍ; 23-.478-.597f91--¿89-«=~Fone': (-8'-âã 3623- I- il-3-7 i

vidual z M.E1.: Gertifioado da .Gondi.çã.o de
` .ä da

.¡‹lJ}› .li
1:_Ir

I- af*""'I›

Jos . e”se H_

eendedor iodi. . - «
" ` rã

-Beefzgqúâ

.-.âlz.â.9o'¿.z. Em se Jzrataodo de oaiocoemor z z .
i:adiv.id.oaÍié - z.i

au~te.n1:i=oi~dad'e"nfositiof v\mrw.pc¿1;taldoemcpreendedor.gov.br;
äfëíã.. east-3 :Lie =seeiedade empresáária empresa inda*-ideal de responsabilidade Íimüada -

na-to eonstitu-ti-vei, estatuto- ou- contrato sereia-I- em- vigor, d-evi-dam-en-te reg`istrado~ n-afja-n-ta~
ííemereial da sespeeti-ea sede, acompenliado de .deeemente eempreiaatiãrfio de seus
.amninjstitadoresi
4.ef.›ä›. Re-;g.iso=o. Fídsiíso. Messaaafs oade aisesa, aveesação
Registro ondetem sede a matriz, no caso de ser-o participante sufcursalgfili-al ou agência;
4â9â-'5f. No caso- desooiedade' s-i-mpiesí: inscrição- do ato- constíttifivo- no Registro- Gi-vfi-i~ das Pessoas

_Ê§eridiea=s de :lee-al de sua =se.de, eeompanihada depreaa da iaídieaçãe dos seus adm`in`is'4;r.a£!eres~;
-.4.z9zz6z No oaso .de .oooperativaz .ata de fundação e .estatuto social em :vigora .com .a ata da

o .a;o'sosfoo, des.ida.me2ozte .arquivado na iaomf íiomeoziai .oo no -'Ê.~ejg.i.stro
'Civil das Pessoas Jurídicas da 'respectiva sede, bem como oregistro de 'q*ue-'trata- o art '10-7 da

' - -1-9173;;
" ” ' ' ' "lédádé iéšfíáägéífá íéãi fiiñfiíóiâáiíâéãäió ão :Êãíši de

“ c zf da

ihei-n-*Ê-5z764¡ de
ea-só as sâegâréââ zoa sem

de todos as

'2`l,¿19,??.z o _
.a.u1'.oriza.ção.;
àšš-. íšzs anima dz:-:verão a
onsol-i'daçã'oi'respective-

Iur'íd*icas;
resenfmçãto de

"Ç_';___ __ __

-'Í-"âde=i°es-so..asf_â~--. _
.vmediaofte ap. -

ã=.e=p.e`Ia

lkifiz.-Regularidade ãscai e
ëifiiá.=íP-rfosza =i%os;or-ilção -eo íla-_das›Ízr-.o Nacional

" ” Prova de regoílaridade fisoai: -perante a. Fazenda. iiacrona ,
* temente -sofia .=Sec-seta-rfia -R-e.eeita =F'zedera-i de Bra-s-il [RFB

GFN). referente a rooofsv çréoitos oihotáirio
m<:Ius-iee- aqueles relativos-

* retãrlo

-Â-1.-.?Í.Ê-.2z- - a .
"“ ~- .iídaaâeoa-yo-a----az .

i Nacional .(,P..-,;. .
dmiaiso-ados-,' » ~ .

os-l-`-f.-Í?-Õ.-1-4,-do Sec- i 7 --cl

-:serëtidao -.exzâe
Prooêradvorio-Qeravl da Fazenda .
federais- e- à- Qaeda» Ativa- da União {`DA{!Í]- ser elas a

raridade Êociai, -nos-termos-d.a.~Êo.rtaria-Ê-oniunta -nf-' -ÍÍÊ-Í,-de -Ê!2/1Õ/
' "fl f ii. edaz`i5roo1foradora»ÊeraÍ=dazÊazendazfiaoiooaia

' ¬ = - - do fd-xe =GararrtÍa -do `fl_`-empo -de Serviço
- _ ajustioa do trabalho; median

- v . do-Tás-a1ov›

sega
f -*H deraiz-dos Bras

I-M -;como%F1m
' ' lidos perante

-' «aos termos
' - «mai

Êeoeaztaiie
c goiandade

` i' `tos1n;ad1mp
idevoegaiwa,

v' - -^2,-âe~1fl-de

5 :' “ '

4.1Q.4.. Prova de i_nexis.t.en_ _ . . _
~ -- v °e-eefiãdão~negatie.a- eo eo-sãos; - . .

` - 'a Traballmo, a-provada-~peÍo*Decreto

--~ - -ifoâ ea -aa.-misioalz aos

3 lärova de re
" cia de debl

apreseataça ' a sem efeito
c" i"i .-das Leis do -'Le-1n9-5.45

ëS£âfl11jäl(F ¬-Í'
v z te ao seu ram

A 'da«-Consolldaçao

aiíozcã, as-eva os :iasoriçao ao saaasao saooiaaâases -
o easo. se houver; relativo ao domieilio ou sede .da lieisantei perlzmen
afisddade'- e' compatível com ea obieto'
'4‹.1*0~;6. 'Prova de regularidade- 'com 'a 'Fazenda 'Estadual 'do "dfomíi-cí-li-o 'ou 'sede do 'li-
saiaaeà-a=âoeíaàae oro ase*re'a*-.fia-aoàeâsaou-eofiaorre;
il~.z1*fl;zÊ7z. ;Pffi-*Âifã .ä Ílilliifiiífiiíšäl £l'£§ flíãfiííiííliíã iii! *il
relatziiza..à..at.ivi.dade.e1n sujo eaeroíoio oontra1:a.ou.oonoor1v.e¿
41.133. Bv Hoitatote deteotos meoorf prego dever-Já. a ¬
para efeito de com-provação de reƒgu¬lari-d-ad-e fisca-1-, m'e's-mo que esta apresente aljgu-mf
so.b=pe.naf d=e~.inabiilitaç;ã-oz

S

3

IB 3
lille
o 'de-

Êitmš
o de

citan-te,

iäiiiañtëz

f
estrição,
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FMÊÊErroSA MÜNíCíFáL Dl BÂEMOQMMDA1
BjBâ<feze.deMat0,M® 139 -Cestos -Csp.: élJM-liÔ0-SaBroqa!i!faa-Ce 

CNPJ^ 3fâ3 mi

4JLli QuaJjficãçãoEconômico-Fjaaaceira^
4.11.1. Gemm& éè toegáiivi 4e MêfíÊía m jsáièM e^âiáa ^io
distribuidor da sede da pessoa jurídica.
4i41i2i Capital sodaí mínimu ou patrimônio Mpuido mínimo, igual ou superior a 10% (dez por 
eento), do valor correspondente efetivamente arrematedo pelo licitante, podendo a 
oomprovação ser feita afeavés da apresentação da Certídão Simplificada emitida pela junta 
Comefdai da sede da licitante oo outeo documento iegal.

^ÍZiQmãs&m^o Técnica
4.12.1. CôStprovagSo dé aptidão :pârá o fofseciiiíênto de bens em carãâerísticâS, Çjuãntldádes e 
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou primdOi

áilSi O licitante enquadrado como microempreendedor individuai que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Comptórnentar n. 123, de 2ôô4 estará 
dispensado (aj da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) 
da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercíGío. 
4.14. k existeneia de restelção relafivamente â repílarldâde fiscal e teabalhista não Impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que ateada a todas as demais exigências do^tal
4.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
babilitaçãOi
4.11. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restí^içâõ nõ qüé tãíige ã fêftíiãfidâdê fiseái e trãbáibistâ, á ínésíná sérá cõíivõeádá pâfã, nõ 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a dedaraçâo do vencedor, comprovar a regularização. 0 
pfâzô pôderá ser prõrrõgadô por ípai periõdpj a çrítéríô da âdTnímsiraçãô pública^ quando 
requerida pelo Idtânte, mediante apresentação de justífieatfea.
4l16í a não-regularízação fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabditação â& licitante, sem prejuízo das saiiçles previstãs neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem 
do cltssífícaçãoj seguír-so outra míGroompresai empresa de pequono porte ou soc-íedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e tíabalMsta, serâ concedido o 
mesmo prazo para regularização.
4.17. Havendo necessidade de anâdisar minacíesãínente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chãt" a nova data e horário para a continuidade da
mesma.
4.1B. 5erâ mábíiitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos^ ouaprasentádos em desacordo com o estebelecido neste 

Edital
4.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, er^avendo 
jnabilifeçâoi haverá nova verificação^ pelo sistema) da eventual ocorrêneia do emp^ ficto)
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Qualifieaçãofieoriõmioo
441.3., fiertieãe ee eegatiea ae .faifêaeia eeaeereeeaz/feeeteperaçae pe-*ie
distribuidor da sede da pessoa jurídica.
Ilf-.“]:1'z2z Gapfi-t-ai= soe`í~ai~' mín`imfo= ouf patrimõnio= liquidfof minimoj, Êigu-a-if ou* superior a- 1l~¬f)%= 'fdezi por
,een'toÍi, de -vaier correspondente ;e'feÍtivamen`te i-arfematado peio *-Íieitaníte, _pedende .a
eomproraeão ser feita. atraves da apresentação da Gertid-ão Simplifieada.e.mitida.peia.Jm1ta.

sede da šietitaete eeafe âeeaeeeate iegei.

Qualifiaáo Téoniw
4-42.1. .de aptieãe para e foraeeiieeatfo ee aeee em earaeteristieas, e
prazos compatíveis com o objeto desta 'li~citação, ou com o item pertinente, por meio da
‹apresenta'çã'o' deatestados 1fornec¬i'd'os por -pessoas jurídicas de direitopübiieof ou privado;

O licitante enquadrado oomo microempreendedor individual que pretenda auferir os
iâeeefieios do diéšereeeiado ea Lei e. 123;, szoee,
dispensado '(a')i da prova de inscrição nos caidastrosc de con¬tribuin'tes~ estadrual e municirpal e fb)
rdafapreserntação doba1a~nçoi_patr`ímfoniaflf e das demonstrações contábeis dofüitim~of exercícfío.
ã-fold. A earisiíëneia de restzriç-"ão reiaãvamente reguilarisdade e'tra1aaihis'ta não 'impede
que za. oualifieada como microempresa. on. empresa de pequeno porte seia. deelarada.
veaeedoea, queatenda a asdemais exigêneiastdos editei.
4.1'4›.1. A declaração do ven'ce'dor« acontecerá no mom'en't'o imediatamente p'osteri^or~ à 'fase de
haiaz`ii~ita§çãfo;

'íÍ~a=se za _pro_;:›:es't~a mais ~x.‹an'ta`§:esa seia oiferi;-ada *l`ic`iít-ante quailifieada âeeme
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada -a existência de -algo-mas
restriçãe, eo täege regoiaridaee iiseazt e trâeaiäistàj, a sera eeaeeeaea para, eo
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após' a declaração do vencedor, comprovar a regularização. '0
iätáeef eezäferáf r›rorrõea¿iPe= por r›e~"f<í=‹i°›ño; af critério fila âdmífústraçãof púeiifcaâ iqífiarfäfo
req¿uerida,pe1o ãieitante, mediante apresentação ãejíustiiãeafiva.
.4=z16z A nãozreguiarieação fiseal e trabalhista no prazo previsto no -subitem -anterior
aeaereta.ra â eo iietzraaee, seat prejoíee presestâs Eeieeif, seeeef
'fa.c1i~lztada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classcificação. 'Se, na ordem
de eiassiñfeaçã-og seguírfse outra rnicroernpresa; empresa' de pee'q¿_ruenro= porte' ou soe-í~edade=
:cooperativa com alguma restfieãe na documentação e 'traba1iíis'ta, será eeaeedide e
mesmo prazo para re-galeria-açäoz.
4.1? Havendo de aaaiâisas os o Przegeetro
suspenderá a sessão, informaindo no '“c'hat” a nova data eo 'horário para a continuidaide da
nresma;
41-.1'Bz. 'Será `ina1ái1itade e iieitaete que nãe eomprevar sua *hab`i¶i'taç`ãe, seia por não apresentar
quaisquer dos dioeumentos exigdos, ou apresentázlos em. desaeordo eom. o estabelecido neste
editei-.
4.19. Nos- itens não exclus-ivos a microempresas- e empresas de pequeno porte, e 'havendo
iznairafí-iita'jçã~o; haverá ,n-ova= veriñfcação; 'peito sistema; da eve,ntua=i' o~:orrêrre'ía- do enrp e' fietof,
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previsto nos atíãgos 44 e 45 da LG xâ 123» de 2006, sepiindo-se a disciplina antes estabelecida 
jpaíaaceiMííão dãppoposfâ sttbseç[ttêste.
4.20. 0 licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 
itemi ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumuíatívamentej isto èj 
somando as exigências do item em que venceu as do item em que esfíver concorrendo, e assim 
sueessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplica^ das sanções cabíveis,
4.20,l,píâõ hãvéndõ ã cõííiprdvaçiõ cumulãdvá 4õs réquísitds dê hãbííifiçâõ, ã ínãbíiífãçãõ 
recairá sobre o(s) item(ns) de menar(es3 valor(es) cuja retiradá(sj seja(m) suficierite(s3 para a 
habifítaçio do licitante nos remanescentes;.

S. DAUffiOJíAO DOS SERVIÇOS
S.t . IMS 13® IXBCaçIo SWS SERVIÇOS; O fomecfenente dos sersd^ datados se dará
médiánte expedição de ORDENS DE serviço/aütorízação de PORNECíMENTO, por párte 
da âdmifflstrâção' ao licitarrte vencedor, que poderto ser teim a execução? itrtegral ou apenas 
partes deles, execução firàdonãdã, dè ãcõrdõ côm ã cOnveniênciã ê õpôrCunidãdè 
ndii3inisteati.va,a neGessldade e disponibilidade finançeira da Gonteatente,
S.1.1. Â ORDEM DE SERViÇO/ÁDTORiZAÇÃO DE FORNECIMENTO êffiitlda cofitêrá os seivífOS 
pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser entregue ao contratado no seu endereço 
físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone; ou ainda remetida via o-maíl ao seu 
endereço eletromeo, cujos dados constem do cadastro de fornecedores ou do proprio contrato. 
SãMí Observadas as determinações e orientações constantes da ORDEM DE 
EERViÇO/AUTORiZÃÇM DE PORNECÍMENTO, O fomecedm deverá presta# os serviços no iocaí 
designado, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que receberá o atesto 
deelarando a prestação dos serviçosi
1,13, O aceite dos serviços pêlo árgão recêbedor não exdui a responsabilidade civil do 
fornecedor por vtóo de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações 
êsíãfeeíêcldás nõ ãnêxo do editai quãntõ ãõs sérvlçõs' iprêsíadôs.
5:2. Os serviços licitados deverão ser iniciados no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar do 
recebimento da ORDiM Di SERVIÇOS pela administração; no local definido pela Secretaria 
Gêstorâ, bbservândo rigoresamente as espedfícaçoes contidas no Termo de Referência, nos 
anexos, no contiato e disposições constantes de sua proposta,
5.2.1 Ds sérvíçõs devêfãê séf êxêcutedõs nõ pfazõ íSâxífnõ dê 12 ídõzé) inéses ã êõntãf dõ 
recebimento da ORDEM DE SERVIÇOS.
1.3. Para a prestação de serviços do objeto deste certame, deverá ser emitida a Fatura e Nota 
Píseál cujas informações para a emissão deverão ser requeridas junto ao Contratante.
5i4; A recusa .inji.i <ujfír.ada ou a. carência de justo motivo da vencedora de não assinar a DRDEM 
DE SERViÇO ê a íSãõ pfêsfâçtõ 4© iaesmo, no pfazo ê cõíidiçdés êslMecMõs, sujeitará a 
Licitante à aplicação das penalidades previstas neste EditaL
lili No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências 
especificadas neste Editei, no Termo de Referência, no conteato e na Froposte vencedora a 
Administração os recusará» devendo ser de imediato ou no prazo de 24 {vinte e quateo) boras 
adequados ás supracitadas coudições, scfe pesa de a^icação das .peualidãàes cáríveis^ forma 

da lei e deste instrumento. \ J
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previsto nos artigos 4.4. e diã Ja-E ir? de .-2,»0.0o.,,seg11iodo=se .a .discizpiinazaotes estabeleoida
a.ceita.çãopropomf subsequente.

4.20. 'O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro
fit-.et-nj, fica-r-á' obrigado- -a comprovar os requisitos de- h~air`1`=I¡ita=çäo= cumuiativamente; isto é;
somando as eríiigfências do 'item em que mesmo às do 'item em .que esítiáver concorrendo, e assim
,sooassivamentesob de infaeil,-itaeão, -alemda faplieaçzão .¬sanzçoes¬oabíveis.
4.iÊfiZ."ã;.Í"iI"‹'Êí-Õ Ífiáííéííâê á Éëãiëféfiäçãái Cüiäíiiáfiëiííã fiéêš féeiíäíšífãš dê» Í'%iáÊfiiiÍáÇãé_é, ä í~Íiã-Í§Í>Íí-ÊäÇãë-
recairá sobre o(s) itern[ns) de n1enor(es') valor[es) cuja re'tirada"(s) seja"(n1) su'ficien'te'(s'] para a
I1ain'iiteçã'o= do licitante nos sentes.

s.oss,io;oueÃo oos
ass oos~sssva;osz o mmezâafzzaarei seea-s

iilédiaiifé éi§iiëdiÇâÓ de 'ORDENS 'DE 'SERVIAÇO/ÀUT0`RlZ_A'ÇÃ'O DE FO`RNE'ÇIMENTO,, pó? Íídffe
da a*dminist*ría=ção“ ao licitante venicedori, poderão ser a execução integrar apenas

deies, eseicuçäo fràcionada, de acordo com a cosveniizfèscfia e opsromidaãe
fatradrazfanecessidade e Lfzoorrate,
se-.1. ensaia os sseviçofaafronizsçâo os roasecimsnro. amasse as sé.reâçae
pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser entregue ao contratado no seu endereço

i-cof,ou enviada* via' i`ac--sfímiioao seu mÉ1mero= de*-ftelfefone; ou ainda remfeti-'da~ -via efmaii' ao seu
endereço eietrdnico, cofins dados constem .do eadastrzo .de fornecedores oo do _priâ_prio con'tra'to.

,Obsersadas determinações e orientações eonstautes da ORDEM ,DE
roasscmssro, as

designado, dentro do prazo e 'horários previstos, oportunidade em que receberá o atesto
d~eel~ararrdo afprestação dos serviçosz
EIIB. É aceite dos ser-v`i‹;os pelo orgão recebedor não ea-ciui a revsponsaibilidade clisil do
fornecedor por vicio de quantidade, qualidade ou disparidade com os

rio á-Éielšoãcíi qüáñíèáéš šérÍv`-igfoš ¿Ê§i'3é-šfádièš.
"5;2.'Os serviçoslircitados deverão ser iniciados no prazo máximo de '05 '(cinco'] dias a contar do
ret~ebi1n=en'to= da QRBEM' DE SERV'*I*ÇOS pois administração; no iocsi' d*ofini-do* creia* Seeretsriiaƒ
íšestora, obsewando rigorosamente as espeioificaíções ,contidas no Teflno de Referência, aos
zaneso.-s, no contrato e disposiçõesconstantesde -sua proposta.
"5.2'.`1; Êš šéiifiçëš äêüëfãê šëféí š Êë Êíããõ äfliãíâfifié dê 12 Íiiiêšéš ã Êëñtãf dê
recebimento da'0RDEM “DESERVIÇOS.
*5¬.3«. 'Para af -_pres»taf‹_,afão= de serviços do o*b¬_jjeto= deste certame, deverá' ser emitida* a* Fatura* e* Notaf
risca? cujas informaçëes para a .em'iss*ão deverão ser requeridas jiorrto ao Contratante.
.¬5;4=,-Arecusaoua«carência de iusto motivo da venoedonade .não .-a ORDEM

e ao prestação do .ne press e eesdiçees estaoeieeides, a
Licitante à aplicação das penalidades previstas neste Edital.
'šñÍ5¬z Íflfo- caso* de constatação' da ina°dfequ~afçã=o* do objeto licita'do' às normas of exifgênfoias
e'spec“ificadas neste Edital, no “Termo de iileiferëncia, no .conftraíto e na “Proposta vencedora a
administração os reeusará, devendo ser de imediato ou no prazo de 2.4 {vinte e q - o) horas
adeqeedosas mpraeiitadascondiçoes, pena apiieaçao _pes1aiida.des canivete, “fierma
da lei e deste instrumento.

'Sá.4Q%o
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Si6i 0 íibjeto deverá ser exeeuíado» eonforme estabelecido no presente edital»^ ean endereço e 
pazôs estipaiados pfeviãfflietite, deagsãào pela üsíâade fiest&m cosapreendido daraste o 
período contratual e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas na proposta 
vencedora e no conteatoj sendo qae a nio observância destas condições^ impiieará na não 
aeeitasSo do mesmo, sem gue caiba qaaiguer fipo de reclamação ou indenizarão por parte da 
inadimplenteí
5.7. k licitante vencedora e re^onsávei pelos danos causados diretaasente à àdministra^o ou 
a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, 'na execução dos serviços, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabiíidade a fiscalização ou o acompanfeamento pelo Órgão 
ínteréssádó.

A iídtante vencedora é responsável pelos encargos teabalbistas* previdenclárioSi fiscais e 
cõfnefcíáis fesültentes dã exe^aõdõs sefvíçõs.
5;9. A licitante vencedora Utilizará, na execução dos serviços, profissionais capacitados e 
qualificados para tal fim, exceto'nas atividades compartíHiadas que podem ser desempenbadas 
por profissionais de outeas areas.
SãJOi A licitente vencedora, não assinará doGumentos ou peças elaboradas por outrem, alàejas 
à sua orientação, ^pefvisio é fiscalização.
5.11. A licitante vencedora, deverá manter a Administração Municipal informada sobre o 
andamento dos serviços, informando-a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias.
5.12. Ã licitante vencedora, .^arâara Siplo sobre informações e documentes fornecidos pela 
fiontratante, em. decorrência dos serviços objeto do presente contrato, adotando medidas 
internas dê seguranpi.

5.<JffiRI€A0ESBA CONTRATANTE 
á.á. Jio ©bi%ações da Contratante:
6.1.1. Prestar os serviços nos prazos e condições estabelecidas no Editál e seus anexos;
6X2. feríflçar ffitoflçfosáffiêflte, no prazo fixadd, a oonforaiidado doa sendçoa presi^dsaooffl 
as especificações consfântes do .Edita! e .da.pf oposte, para fins de aceitaçâo;
6ãS* Çomunicar à Gontratada, por esciito, sobre imperfeições, folhas ou irregularidades 
veüficãdãs na pre^ção dos serviços, para qne seja reparado ou corrigido;
6.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
Gomissao/servídof especiainrente desipado;
6.15. Efotear o pagamente â Conteateda no ^for correspondente ao fornecimente do serviço, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexosí
6.2. A Adatínis^açio não re^sderi por quaisquer compromissos assumidos pela Gonteatada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano eausado a terceiros em decorrência de ato da Gontratada) de seus empregados, 
prepostes ou subordinados.

7. <IBSICA0ES BA CONTRATADA
7.1. A Contratada deve cumprir todas as cfor^ações constenfes no Edttal, seus e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os fiscos e as despesas decorrenti^sMa boa e
perfeita présía^o dos serwçds' e, âmdar

2!» Í›1›
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.5z.6z. .O zolaieto deeetfá ser eaeowtado, eon.fo.r.me estabelecida ao presente edital. em endereço e
prazosf esepaiaães gpeeviameaee, .àesigaaão pela íšaidade fieseora, compeeeadido. àesaaee o
período contratual e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidasr na proposta
vencedora .ef no ieontrato; sendo .qu-'ef «af obser-v*.âncÍi=a= destas .con=d'íções, imgpiieazräf na não
ee¬e`iít~a¿<,-:ãe de mesmo, sem que eaiíbe qualquer tipo de reelamagjão eu `ináen`i~zeg:¬`ãe por
.iznadimplentez
Êfí. A iicitafnte reeiscedora éf responsâveirpeizosdanos ea1usac1:o'sf‹li1=eête¬me¬n'tef.ä our
a *terceiros-, decorrentes- de culpa ou dolo, sua ou de prerposto, 'na execução dos serviços, 'não
exeièuiénfio ou- .red-uziândo essa respon=sabiiidade=.a= .fiseaiização o=.acompafn-i1azmen=to~ .peio orgão
Íiií-_5;érÇéS~§Lá¿io.
~ãz8~. «A licitante vencedora é sespsonzsável pelos eaearges Jsrzlaealhi-stas-, preâádeeciários. lisoai-s e
~ëê§ÍíëÍÊ'1ãiš fëšüiíëãíãíéš äöš šëÍ"'-í?§Ç`€§š.
5:9. A 'licitante vencedora utilizará, na execução dos serviços, profissionais capacitados e
qzuaiificadfos -pa<1¬a=~tai= Em; exceto* nas .ati¬vzi-dades eoinpartíiiafacífas .que potÍiem=.ser d*e-sempenfh-'adas
_por,psefissienais de eaiaas áreas.
‹5z-.1.43.z._‹. A Jiciiêaote veeeedor-ae eão eecemeetos ou elaboradas por outrem,
.à afieafazeãeí, .e
5.11. A 'licitante vencedora, deverá manter a Administração Municipal informada sobre o
andamento dos serviços, ri-nformand=o~asempreq1:rese~.registrarem¬ oc-orrên1~:.i~as eêetafaorinãrías.
5.12. A Ticitaníte sreneedosa, _gaa~r¿i-afã sigilo seiafe informaçoes e fdocumenítes fornecidos peia
Gentramete, em deeozrrêaoia dos .serviços obiete do ¬pr.e-seate eoaozatoz, iadetaado medidas

6.üBRi6AÇ~ÕESBá£0NTR=A'i`âA-N-TE
6.1.. fioar
6.1.1. Prestar os serviços nos prazos e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
6...-..1Â.Z. "Y§i'.iffifÇÍšíí' miñflÇÍfiSâmšfi1.Í$., ;fifi IÍYÃZQ ;f:"1`1šší§Íš;>Í,. .HCfiflfflrmilâãâš 11135 ;«S'š:I'Y;Í'Ç1;3`5Í 'l§f$$`!.Íãz$Í
as zespeciñcaçoes eoasftantes .do .Eäitai .e .cia .p¬roposta, .para .ñas .de .aceitaleãoâ

Geanflaeadaz. por ese¬ri.to,. sobre imperfeições; eu irregularidades
aos

6.1.4. Acomrpanharrr e 'ñscalizrar o cumprimento das obrisgaçõesf da “Con'tra“tada, através de
~oom¬Íssfã'o¶Íservidor .e+speciaimfente<desig¿nado;
5.155. Efetuar e ,pagameníte à ílenítmtafla no valer eorrespoeãeníte ao femeeimenizo do sersíiço,
.ne pr-a.ao e £ormaesta.he.lecides ao .Edital.e.se.1-Jszanexorsâ,
6.2. A aão. eesyeadesaporcompromissos assumidos pela fieeaamda.
com 'terceiro's, ainda que vinculados- à execução do presente Termo de 'Contra¬to, 'bem como por
qua.iq~.u=er dano' .causadoa tezrzeeirosr em decorrência defla-to da Êontratadaf; deseus empregados,
,prepostos eu suberslinados.

oemeacoeseacowrearaea
?`â'r'.;.1. išootaraztada cumprir .todas -as .no Edital, seus .t z aos ze sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrent_ `a'boa e
.perfeim pfesfaçaío dosserfiçes e, ainda:
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Presíar m serviços em perfeitas eoadições» eonforme especiftEações^ prazo e local 
coastaates ao Termo de Referêacia e seus aaexos, acompaaliado da rejgjecfíva aota fiscal.
7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
Í2i m e 17 a27í do Códi^ de Defesa do Consunddor fLei n® 8id78> de 199í>3í
7X3. Reparar ou eoirigir, às suas expensas, no prazo fi^do neste Termo de Refeieneia;
7X4i. Comuniíar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e <|uatrol feoras ç[ue antecede a 
data da entrega> os motívos^ue ímpossíbiiitem oeumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação;
7^tSí Manter, durante toda a execução do eontrato, em compatibilidade com as obrífaçõi^ 
assumidas, todas as condições de babílitação e qualifícaçao exijpdas na bdtaçlo;
7vl'.6>. Indicar preposto para representá-ia durante a execução do contrato.

8. DA SUBCONTRATAÇÃO
8.1. Não serâ admitida a subcontratação do objeto licitatórioi
9. DA MJUESAÇÃD SGBJEIWA
8X É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam ídíservados pela nova pessoa jurM&a todos os requisitos de babastaçâo 
exigidos na lidtaçâo original; sejam mantidas as demais cláusiílas e condições do contrato; não 
bap- prejufeo à execução do objeto pactuado e teja a auufncia expressa da Adnnnistoação k 
continuidade do contrato.

m. BQ mmmiM e eiscauza^o da ej^cdçãd
ia.â. JSos tormos do art êl bei n® S-éfiê, de 1993, será desi^ado represeatonfe para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
rBlacíOTiadas com a execução e détermináiído o que for necessário à regularização de Mbas du 
defeitos observados.
10i2i A fiscalização de que trato este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contoatada, inclusive perante terceiros, por qualquer irreg^ridade, ainda que resultonte de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos^ de conformidade com o 
ait. 7d da bei n® S.SS6, de 1993.
IDX ú representante da Administoação anotará em rcgislro práprio todas as ocorrdndas 
relacionadas com a execução do contoato, iiidícandõ diã, inês é ãnõ, béín cõmõ õ íiõmé dõs 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falbas ou defeitos observados e eneamtnbando os apontamentos à autoridade çompetente para 
as providências cabíveis.

11. DO PAGAMENTO
iiX Opagamento será realizado ao prazo máximo de atè (trmtajdias, contadosa partír do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta correnteindicadospeio contratadoi
11X1. Os págâniéíítoã décórfêntéá dê déspésás cüjõs vátóbés não uttoapassem o limite de que 
toato 0 inciso íí do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de atá S (dnco}

eo asrzsoo no esâ.eÁ é  
ea 41ool-eee: -eae.deMa;io,Ni* 33-9 ‹-«Centro - ¬ ¬

<CN-RF; 59¶@Ii@=i=-*8iâz-sfone-zi3162`3=í= 1`=3=7

~ espeeiiicações, prazo e .local
'~ - Íi.

Prestar os serviços em perfeitas oondioões, eoníorme
constantes noTermo de *Referências e seusanexos, acon1pafe1aado:da;respectifvaínocafisca
7.1.2. 'Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
1.2, e= 17 ia275 d=o=Êi= d=efBe!fesa= do Êonsu-míidor Í§i;.ei= n-9 82978, de 1-'â91Ê}jâ;-
7.1.3.. Reparar ou corrigir, às suas expensas, _prazo Êxodo neste 'Termo Referfêer-fia;
';‹'z.1z.4›. ›z(;om1mioar‹à zGon›n'ai:~ante, ao prazo máximo de 2.4 (vinte e ou-atrai horas que antecede a
data da e-n~tre_ga_~, osmotivos'que- impoissibiiitem ocumprimento do ,prazo-,previT'sto., core a de-vida
comprovação;
'ii-.=1a›~$z Meeterà, vsluraeter teria of le;receç;ã*e* ele eeatrare; em cempatiiaiiifdam .core as =rifga1;oes«
assumidas, todos as eendiçães de habiiitação e qualificação exigidas ea licitação; v ' '

' esta para represezneá-ladareateado eonofiato..i7e1-.6.,l-edioar prep

"iícitatorfioz
'8.°DA`SUBCONTRATA'ÇAO
18.1. Não=serâ=ad~mitzi=da=a-subcontrawçã=o=doobjeto= .
9. `3â
~«9..1.1É`. admi-sszísfiei za fu.-s-ão. «cisão ou io.corporaç›ão da contreoada eomƒem outra pessoa ierzítliea,
de-soe aee- sefam~ oeserearios peia nova pessoa sodíw os requisitos” iãaifaiiitação
effigidos na 'licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não

prei:Hizzo= ~eXec~e‹;zãe rio' eirfjíeto e iraie e* -anuência texpifesisaí da A5dmini_stra*çã_o
icoafiauidade do .co¬aftrato.

-1%. «BG CGNTRGLE E BA
.de ng -.die 1993;.,

acompanhar e 'fiscalizar a entrega dosbens, anotando em registro próprio todas as ocorrências
reiacíionaäasí con;a_execuçãoi e {ifete'mnnando' ro' que tfori nece:ssário: ai reguiarizaçãoi de ou;
defeitos oiaserâzados.

A fisoalização de que zusata este item não eaelui .nem reduz. a responsabilidade da
:i.ne1um'fver perame» tereeirzos, por irregularidade, resultante* de

imperfericões' 'técnicas ou vícios- redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
eorresponsai:riiãidade= da Adm-irni-s-tra‹;¡ão= ou des-eus agentes eapretos, de eonformši-clade,= com o=
.-ar-it. 79 da Lei ng B.ãíš›í6, de ÍÊÉÍB.
1.8-.-3; Q representante da Administração anotará em registro proprio todas as ocorrências
reiaacifoeadâas' com a -execução do con-oiato, dia, iiáêš -é- ano, eai-no o íioífäé dos
funcionários even"cua'lmente envolvidos, determinando o que 'for necessário à regularização das
feiiflas defeitos eiiserredes ie ieecami1rh'arrde os apontamentos à'autoridade competeniíepara
as _prowÉidër1c'ias eaëísfeiis.

AMENTO
oprazo nrâairne de ítrintajtliasg. .contadosai

m 'b'an'cária, 'para crédito 'em banco,

KÊFÃ;Éidg* ez.~ z,fa

E
O*

\

-_

JLDQPAG - z
¬ 1-är.ea1izadon', -~ .

" ¬ c vés *de orcle

d ,ue

iii. Grpagamento ser
'recebimento da 'Nota 'Fiscal ou Fatura, atra
agà1eia- ef santa corr-renteindioadospeio- eontratadoz
'1'1.'1.'1. Ífls §ie_-giáiiieiitos rreiitéš. de despesas ifÍá1éâiies'não uiltrapa-ssem o ir ate e q
4:-1'¬ata‹o inciso JJ do 24 da Lei 8.666, de 1993,,deverão ser efetuados eo prazo de -a 5 (cisco3
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dias 4teis> coaíaáos dai data da apraseatação da Nota FtsçaÁ aos termos 4o art. S°> 13% da liei 
R^S£66,ãetm3,
11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratMte atestar a execução do objato do contrato
11.3. A Nota Fiseal ou Fabira deverá ser obrigatoriamente acompanhada da eomp!X)va>çâo da 
regularidade fiscal^ constatada por meio de consulta ondine ao 3JCAF ou» na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistenja, mediante consulta aos stóos eletrônicos oficiais ou à documenta;çao 
mencionada no art 29 da Lei n^ 8.666, de 1993.
11.3il. €onstatando-seí junto ao SICAF, a situação df irrefu|aridade dofGfneeedpr contratodo 
deverão ser tomadas as providencias preidstas no do ait. 31 da Instrução Normativa n- 3, de 26 
deabrildeZdlS.
11.4. Maven^ erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes ã 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimpiènciai o 
pa^mento íicâin sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
Mpótese, o praz© para pagamento iniclar-se^á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qu^oer ônus para a Contoatante.
11.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para p^amento.
11.6. Antes de cada pagamento à contratada, sera realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condi0es de habilitação e-jd^das no editaL
11.7. €onstatando-se, junto ao SiCAF, a sitoação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou» no mesmo prazo» apresente sua defesa & prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, a critério da eontrateate.
1 lv8^ Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão tomporáría de participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como oçorrènçías impeditivas indiretasi observado o disposto no art 29, da InstraçlO' 
Normatíva n® 3, de 26 de abril de 2018.
11.9,. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente» n contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sefam acionados os meios pertinentes e necessários para p:rantír o recebimento de seus 
créditos.
llilJOí Persistindo a irregularidade» a contratante deverá adotar as medidas necessárias ã 
rescisão contoatoaS nos autos d© processo administoativo corre^ondento, assegurada à 
contratada a ampla defesa.
llilli Havendo a efeti^ execução do- objeto» os pa:^mentos serão realizados normalmente» 
até que se dedda pela resd^o do contrate, caso a coníratoda não regularize sua slt^çâo junto 
ao SICAF. \\

*ea
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zlštteis, contados ,dana representação Nota Fiseak nos termos do 5% š 3% .Lei
-af?-=3-..66fi, de 199Í'3L.
e11.2.'Considera-se ocorrido o recebimento da nota 'fiscal ou 'fatura no momento em que o órgão
aeatrataatefaieaiar ea execução da oirjate aoateratezz
1`1.Í3. A Haia if-'isaail ou Fatura .deverá ser eíarigatoriamente da eoznpmeaçíão
_r,egul__ari_dad,e ,fis_‹_:_a_l,; oonstatada por meio de eonsuita o,nz~iine ao SJLLAF one na impossibilidade de
aeesso- ao referido: eonsuiiaaos sitios:eieteönisosroi;`1zeiaisfou~àl idoeumenmgãoz
'mencio'nada'n'o art. 29 da 'Lei'n'9'8;6'66, de 1993.
H*--3ffi1« Êeflfifiëfeflfie'-ea iefl-te efl'Í3"=1~”`(f3äf'Fâ na aiiaa§Lãa= d*a=irregi;1iafr-idade doiorzaaaedfazr
deeerfião .-ser tone.-adavs as _proe`idëneÍiasprevistas no do art. '31 da instnagãge rmatiea 1í9`3, de '25
dealorzil de §2.01¬8».
11.4. Have -erro aa apresentação da Fiseaii ea dos d-'eeaifneatos' pernaentes' ã
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a 'liquidação da despesa, como, por exemplo,
oiar-igaí; finfanfeeira* deeorrente de penalidade zimposta toa* ~inadim~p7i~'”"ene=ia;, o=
pagamento iiwrã sebrestado atë que a Ilaatratada ,providencie as medidas saaeaderas. Eesta
aipétese, o prazo para pagamento inieiarzseza -apos a eooapaovaçao da da
situação, não aearretaado ânus' ar Co-ntraímntee.
'1'1;5. 'Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
baneãfia pa-ra' pagamento;
11.5. Antes de cada _pagamen'te ã contratada, serã realizada eonsuiíta ao 'SHIAF para arerifiear a
manutenção oondições de habilitação eaigilas no
11.7. Confstatanflo'-se, jante. ao Sifiäfi, ai situação de irregniaridade da contratadas,
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 '(cinco*)i dias úteis, regu'lariz~e
sua situação oa; no- mesrno pfafz-o; apresen~te=s1-1=a= defesa: B' prazo poderá ser prorrogado uma
vez, iguail vperiodo, a efitërie da eonítnataate.
1 1z8›. «Previzamenxea emissão de not-a deempenho e a cada pagamenoo,a Administração dever-á
reaiiíza-r' coesa-ita ao Siííifiiii-zparai possivel* suspensão temporária ,participação em
licitação, no âníbito do 'órgão ou entidade, proibição de contratare com o 'Poder 'Púb'lico, “bem
ea-iria ioeorri'_ëacias~ irrdiretasâ. ieaservadof o idis~aes~to= ao ara 2:9., da iaatr-ação*
iiiorma-tiva aii 3, de 26 de abril de 21)13.
11›.z9o Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada im,-procedente, a coatraoanae
die'-verá' eoaiaaieafr aos orgãos' respoasáveirs" peia Fiscalização da quanto ão
inadimplência da contratada, 'bem como quanto à existência de pagamento al ser e'fe'tuado, para

.sejam ,a~fe=i=enafd-'os os- znf-reiofs part-inentesi ef rreee-ssãr¬ies~ -para garantir- o' -reeebim=ento= de seus
erëdfiitos. l
Lieëzflz a irregularidade, a eooiaataote deverá -adotar
reseiísãe eoaftrataaíir nos' auiêose do :processa adminisüativo eerregpoadeateg, asseguradas à
contratada a ampla defesa.
'tifflzz Havende a ,exzeençãe de iobjete, os pagamentos serão- reaiiz-ados n~of*maim=ente,
até que se derfida ,peia rescisão do contrate, ease a contratada não reguiari-ze sua si' ção finnto
ao âiíšoii.
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ll^jyu Será reseindido o Goattato em exeeaçto eom a eoaO-atada iaadãapleate ao SlGáF:> 
saivo^or motivo do ecoaomicídade, seguraafa aacioaal oa oatro de iatoresse pâWico de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
tlíJgí guando da p^meatoj seiá efetuada a fetenfia trfeutãria preidsta na fegísiapa 
aplicável.
11424* Â Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional^ nos termos da Lei 
Complementar n* 123, de 2fiÔ6, nao sofeerá a reteneao tributária quanto aos in^ostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentaçãa de eomprovação> por meia de documenta ofidaL de qye faz ps aa tratamenla 
íríbuíáno fatmnecido previsto na referida Ler Complementar
1143, Nos casos de eventuais atrasos de pagamento> desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de aiguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de conmensaçio 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, è eaieufeda mediante a aplfeação da seguinte formula;
¥Mslxl^xW, sendo; 
íM = incargos moratórios;
N = Námero de dias enfee a data prevista para © pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor dã parcela a ser paga.
í = índice de eompensa|ao financeira = 0;00dl i^33, assim apurado?

1 = 0,00016438
TX = Fereentual da taxa anual = 6%i=ÍT^ 1 =

365

12.©Om4p3STE
12-4v Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas.
1244. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 
preços contratados poderão sofrer r ^pste apés o mterrepio do um ano, apifeawdo-se o índieo 
iPCA/ÍBGE exclusivamente para as dbrigaçoes inidadas e conduldas apôs a ocontnda da
anualidade,
12.2. Nos reajostes subsequentes ao .primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
12.3, No caso do atraso ou não divulgação do mdfeo do reajustamoato, o eDNTKATANfl 
pâfara à COWTMTâBÂ a ímpoíUnda calculada pela ultima varlaçao conbedda, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Pica a CONTRATADA 
brigada a apresentar memória de c&ulo referente ao reajustamento de preços d© valor
remanescente, sempre que este ocorrer.
124; Nas aferiç.oes fiuafe, o Índico utilizado para reaiustoserá; obriptoriamonto, o .definitivo. 
12.5. Cáso o indlce esíabelecído para íoajustamento venba a ser extinto ou de qWquer forma 

não poasa mai s ser utilizado, será adotado+ em. substituição, o que vier a ser deserminado pela 
legáaçio então em vigor.

¬'¬1

%e*`§fiä`:$'Í“;.~.f‹" one: i

Sera rescindido ao contrato em execução com a contratada inadimplente ao
saivo.mo1¿ivo: de eeonomieidade, segurafaçaf ou oueeo: 'interessei pfiláiieoo de ašlta
relevância, devidamente just-ificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
liiâišt Quando el eerá; efetuada as feteaaçäaf prevista na Ifeeiaiaeãše-
epilíie-á-vel. g
11-âlêale A Lšaatratada regularmente optante .pelo Simples Jilaeieaalt aos termos da zlzei
Eompiementar' 123, de Ziififi., sofrerá a quanto aos re'
co'ntri¬bu'içõe^se ab'rangid'oss 'por aquele regime. No entanto, o 'pagamento ficará condicionado à
na-a-.reeeataeãa de ooiaarevaeiãta daeaftaeato oia;-ia¶=z Í-aa ae- trataâraea-to
tribatárie Ífatfefiídeapreiiiste na referida Ííompiement-ar.
11.-..1¬3.-. No-s ca-sos de eventuais atra-ses de pagamento, desde que a £-lontratada não tenha
eoeeerride, de aiguma forma, para dee eoaveneieaado» que a mata de compensação
“financeira devida pela 'Con"tra'tan'te, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
pareeia; lê=icai_c~aiada?zapiiea§fã:o seguinte-formada;-f
ÊM ea-É XVP,

= Jàlaoasgos aioratérios;
:išif =, Número-de diàas'entre ai dem,preeífstaâ ,paraezpagameênt-ea e ea efe1Í:ilve›¿pa_gamen1Eo;'
*VP e 'Valor da parcela a ser paga.
T = de iirraârreeira = Êiâíf assim'apurado:-e

if=f ii .==' TX =f`F`ercentuaii de a1nuaÊlf=r6%-
365

12.B9
12.-.1¬. Q-s preços são fiêros e. irreajustáafeis no prazo de um ano contado dat-a limite para «za
apreseetaçãoldas ,prepostas.
'1'2.'1."1. 'Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os

zooatratadíos- reajusteaeee-o de a1;rii1oan_d:of§e= of iadioe
iP1Íe¡"*iE~{`šE exclusivamente para as ooñgaçãee inieiadaa e -oorâéleidae a de
anzualidade..
12.2. iSieslreaji1stes'sfebseqeeates*iao primeira, o iaterre- miaimo de será eae. a
partir dos efeitosfinanceiros do último reajuste.

No' caso de atraso ou não divaigaeão do ëirrdiee de riea1ustam~:eeto;_ ao
pagará à ED`i§TR7âTäÍDA a inaporeâneia mleulada peia üifima -variação eoaheoida,1iqu`idezndo e
diíerença cerreepoadeate tão logo -seia o detiaitivoz. za

a apresentar memória eáieuiei referente ae rea§ustamente de :preçoso de vaíor
remanescente, sempre que este ocorrer. V
Íšz-da aferieãea -finaie, o ati-iizadzoƒ para reaíaeteserá; lzíga-_tor»íam=eote; of
'12.-5. ileso e eetabeierfiãe para ieeäustaraeate venha a ser exfiaoe ou de zw 'al-queriíerma
aaa aoesa ser utilizado, será adotado., em zsubstiodçãe, o que vier aser de pela
Êlegisiação en1àão1em*vi¿gor. `_ \\

A \

Qoeaeefi no este ao if,Ê
Ú

V' reza ozaee N°'aâee-cama-oep.z»aa.41eo-eeo_aaaaaaam-ea
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12*615ía aaslnfiia de previsão le^ quanto ao índiee substituto^ as partes elegerão novo úrdice 
oficiai, para r^ustamento do preço do valor remanesceata, por meio de tariao aditivo.
12.7.0 reajuste será realizado por apostilamento.

13. DA CABJUSTIADE EXECüÇÃO
lâvlv Mão haverá exig&ida de ^rantia contratoal da execução, do presente objeto;

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. Somete infração adminisfrativa nos ternsos da Lei n- lfrS2fr, de 2002, a Çonfratada qne>
14.1.1. Inexêcutar total ou pardalmente qualquer das obrigações assumidas em decorrenda da 
eonfratação;
141.1. Insejar o retaidamento da exectçio do tdgeto;
14.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
141.4 Compoftar-se de modo inMfeeo;
14.1;S. Cometer fraude fiscal;
14i2s Pela inexecução total ou pardal do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções;
14.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
signifimtivos para a Contratante;
14.2.2. Multa moratom de 0,3% (três dedmos por cento} Por ^âia de afraso injustificado sobre 
0 valor da parcela inadimplida^ até 0 limite de 10% (dez por cento} dias;
14.2.3. Multa compensatória de 5% (doco por cento) sobre o valor total do conti^ato, no caso 
de inexecução total do objeto;
142.4 Im caso de inexecução pareMi a multa compensatóriai no mesmo pereentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
14,2vS. Suspensão de íidtar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, .pelo .prazo de 
até dois anos;
14.2.6, Impedimento de licitar e contratar com ór|^ e entidades do Municlpi© com o 
consequente descredendamento no Cadastro Munidpal pelo prazo de até dnco anos;
142^^.6^1v A San^o de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 
^icável em quaisquer das h^mses previstas como infração administi-ativa no subitem 14.1 
deste Termo de Referência.
14.2.7, Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Publica, 
enquant» perdurarem os motivos deíeitninantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida senqí re 
que a Contratada ressartír a Confratante pelos prejuízos causados;
14.3. As sanções previstâs nos sübitens 14.2.1,14.2.5,14.2.6 e 14.2.7 poderão ser aplicadas à 
CDNTMTADA pntamente com as de mnlta, deseontandoia dos pagamentos a serem efetuados,
14.4. Também ficam sujeitas ás penalidades do art 87, III e W da Lei a® 8,666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que;
14 Ai. f enbam sofrido condenapío definitiva por praticar, por meio dtdosos, 
recolhimento de quaisquer tributos;

¡. *vi J.: fl I

I'

f .zz¡.Í, fi esfaaao eo asraeo eo csaaa .G. ofFIT oz.
ei* 

 .Rua Onze _ -Ce i _
23-.¿f78.§9f7¡9-I 39-EFone. 36-23- I-137

lãaée bla aosêoeia de .previsão legal zquaoto ao índice substitatol as .partes elegerão noeo índice
.ofi:ciaÍi,para reajustamento' do dovalor're1eanescente, deternâo aditivo;
12.'7.'0 reajuste será realizado por aposti'lamen'to.

13. oa iiaaaeriaosexecução
1.-3.~.1z. läl-ão haverá exigência de garantia oontrzatu-al do execução, do presente objeto;

'14.'Das'sA~NÇõ*Es anmilsmflsrnzflrrlvas
toit išoraete iofrzaeão aos da Lei re idéãëdl deZdfišsl af toner
14.11. inexefootar total ou _parcia`l<mente .qualquer das obrigações assumidas em ideioorrënoia da
zoootrataoãaoâ
'i4.^í.'Ê'. Ensejar .o: da .eaeeoâi do
14-.1.3. 'Falhar ou 'fraudar 'na execução do contrato;
šiêl-ziê de=ai=odoioisiëf.eee;-
"šl~ã.“I..`5. ilomeíter fraude iñ-scal;
14: Pelo inexecução totalgdpäçig do objeto deste oootrato, a ddmioisoaoäo pode aplicar à
ÍÍÚIHTAEA as seguintes' sanções:
14.21. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuizos

para na onooatafntet
1ä.2.'2. Muita moraiiiria de 9,35% Ítršës dëeimos por een1to} por dia de atraso injustiiimdo sobre
zo valor daperoela até o limite de 10% (dez .por oeotoj

Moitaf emogpeesatóriaf de Êdze .fcioeo por oe:nto'} sobre oi valorstotai do contrato, eo caso
de inexecuçãototal do objeto;
iëêšeie de parcial; ze eorooeasatšrria; no pereea-toai de
szubitem acima, ser-á aplicada de forma proporeional â obri_ga.ção inadimplida;
14»l.2-.5-. -Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o orgão, entidade ou «unidade
administrativa ,peifa qoaif a Adeaioistração Púioiiea opera e- atoa oeaeretameote, ,pelo .prazo de
até dois anos;
iífiâšloz de e .coar e errtida;d~'es~ do eoar ao
oonseqoente descredenoiamento no Cadastro Mooioipal :pelo :prazo de até einoo anos;
14,2.-.6l1~. A äanção de impedimento de licitar me contratar prevista oeste subitem também e
a_pflfieável1em quaisquer das hipóteses previestas'c iofração adoiioisttrodfva eo subi-tera 14.1
deste Termo de Referência.
141.2-.7. Deolera-pão de fioiidoneidade para lite-itar oo contratar» a 1tdmini=strai§zão
enquanto perdurarem os motivos determinantes da _puai.Ção ou até que seja ;promo=v`=ida a
reabilitaeâo oer-ante aprópria autoridade que aplioou. a penalidade, que será. eonoedide. sempre
que az flontratadai ressarcira Eientrati-ante pelos' ,prejuizosea"-assados'
'14.3.As sanções previstas nos subitens 142.1, 14.25, 14.2;6 e 14.2.? poderão ser aplicadas à

.serem
14.ã-. Tambëm ficam sufje`i'tas às ,penalidades do art. B7, TH e W .da nfl 8.3666, de 11993, as
empresas oa profissioneis que;
"iÁ=.¿.i. Toni-iam: condenagão definitiva por praticar; meio¬ dolosos, * fiscaif no
recolhimento de quaisquer tributos;
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14;4^í TêaMüipmíiGiadOâtôs ilícitos viSâíidOàfrüSíxâf Os 0b|étiv0s dâliCimíãO;
t4Ãã. ÕeiBonsfreiii iiâo ;poss«ír idoneidade para confeatar eo® a Adminisô^apao e® virtude
de atos ilícitos praticados.
14i5i A apficafãe de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processe 
administradve que assegurará o eoníraditerio e a ampla defesa à Conteatada, observando-se o 
píocedimento previstp na Lei n? 8466* de 1993* e subsidiariamente a Lei n? 9^784* de 1999^ 
14Ã às multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serio deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 
for p caso* serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmeateí 
14.SX Caso a Contralante determine, a mulla deverá ser reeolMda no prazo májdmo de OS 
(cinco) dias* a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente.
14.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante^ o Municipio ou Dntídado poderá cobrar o vaior remanescente judrcíalmentej 
conforme artigo 419 do Codigp Civil.
14*8* A autoridade competente* na aplicação das sanções* levará em consideração a grawdade 
da conduta d© infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
I4í9í Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se bouver indieios de prática de 
infra^o adminisbativa tipificada pela Lei n® 12.846, de 1® de agosto de 2813, como ato leSivo a 
administração publica aâcioaal ou esorangeira* copiãs do processo admiaistiativo necessárias à 
apuração da re^onsabdidade da empresa deverão ser remetidas ã autoridade conqjetente, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
ínvestipção preliminar ou Processo Admmistratiyo-de ResponSiSbilizaçlo -DAR*
14.18. Â apuração e o julgamento das demais infmções adminisfrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n® 12*846, de 
de agosto de 2©13, seguirão seu rito normal na unidade admínísti-ativa.
14.11. 0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
âdmfnfstratíyos específicos para apuração da oçorrencra de danos e prejuízos à Admimsti-açio 
Publica Federal resultantos de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público.
14.12. As .penalidades serão obrigatoriamente registradas no SfCAF e no Cadastio Municipal.

15*ESTIMATIVADE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS*
ÍS.1. Õ custo estimado da contratação é de R$ 354.883,83 (frezentos e Cinquenta e t^fro Mil, 
Oitocentos e Oitenta e Três Reais e Oitenta e Três Centavos).

mBOSRlCORSOS DEMENTÁMOS.
164* As despesas decorrentes das eventuais conG-atações que poderão advir desta licitação 
correrão à conta d» recursos e^cMcos cons^nados no respectivo Orçamento Munícípaiv 
Inerentes às Secretarias do Trabalho, Desenvolvimento Social e Direitos Humanos; Secretaria 
Munlelpaí de Iduçaçao; Secretaria Municipal do Píaneíamento* Administração '^inançasí 
Seeretaíia Municipal de Infraestrutura e ServíçBS Püblífos; Gabinete do Prefeito; Erelana

ei*Hä"'âK
âã *ei"' s..4.,a~

oo assess oo
lp lp

Quasede Maio, ÍÍ39* -C- 62.4- -Ce ¿ Rubf¡m_ .
'25-7%.S9í7fG;i=-¿~3i?r EFone: 3=62i3= 1= 1?357T 9

1-I..-iseeãšiz. Teohamoraticado. atos ilícitos visando afrastrar os iohietivfos lioioaçãoi
'Í4.4.3i. Êemoosíoem' possuir contratar' com a
de atos ilícitos praticados.
'flzãú-`&z .A .apiisaçãao de quaiqoer das penalidades previstas reaiizar-se-á em proeesse
edmÍinÍisí`o°-ativo essegurarã o eootraditërio e e am_zp'Ía defesa à Contratada, observando-se o
oroeedi-mento arexdsto. na Lei 111% Bsééói de 199-9; se sobsidiariamenteea Lei 11% 91.784; de 19.995
iêaá. eloa: cansados à dos valores a
serem pagos, ou 'reco'l'h'idos em 'favor do 'M1;Inicipio, ou deduaidosi da garantia, ou ainda, quando

o osso. s-erãois;serito:s- na Adaodo e=oo;b¿raoos}adã=eiaë1émeasez
'1ã..š.1. Caso za šCLeetra'ta.nte determine, za muito deverá ser reooihfida ao ,prazo máximo .de 115
.£‹;i.o‹;o} dias a da cl,-ata do recebimento da comunicação enviada .pela -autoridade
competente.
14.17. 'Caso o valor da multa não seja suficieríte para cobrir os prejuízos causados pela conduta

'lie-isento; o' Moniz-ipio= Entidade -pofierâf .coin°zar~ o -vaiiors remanescente jçifrdiciiaimente;
.cooiíeroie artigo 419 do Íõdi-go Ilisfii.
Léo-.81-. A autoridade zcoropeteatei aolioaoão. ~saoçãesz. levará eia consideração a .grairidadea

eonduíâa do infrator, o .earárti-er' educativo da pena, hero como o dano causado. à'
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
Íã'-ãfšfz So; .durante o prosesso' apii=oa§ão de peoaiidade. se houver de prätiioäf de
infraçíão adminisítrafti-va pela -nfl 12.346, de '19 de agosto de ?.I3`1`3, -como ato iesivo â
adsoioistraçao .oiíblirsa aacioaa1.ou.esoaageira..co.oias do prrocesso administrados assessorias à
apuração. da responsabilidade do empresa deverão âf autoridade competente,
com despacho 'fundamen'tado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
i~11-sestÍigaçZão=preiiroinafr Prosesso.AdosÍioistratiso= d:e='Respoo:saiaiiizaf§ã'o -iPA'R,-
14,1%. A .apuração e o jjolgameoto das demais 'infrações adm`inis`o*aÍis-fas não .‹:oasÍideradas somo
ato iesivo -à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da 119 12.846, de 19
de agosto de- '2fi'13_Â, Seguiríãoi seo rito normal' ea admioistrativa.
'14.'1'1. 'O processamento do 'PAR não interfere no seguimento regular dos processos
zadiaiaistraftiros- es~ootc;-Íiioos -oa-rs isoora:çã;o= de de donos* e ~orfi:oioos Íà' ädiiiinistrasão
?i'íb`iica iiederai resultantes de ato Ílesivo cometido por pessoa ioridiea, zoom ou a
participação de -agente .públicos
'14=.1;Z'. As zpeaaiidades' serão oorigatoriaoieate registradas Si¢C;aF'e ao Cadasoio Mooi‹:ípai'.

15;. ESTIMATIVADE PREÇOS PREÇOS
íšäi. Õ? eustofi da contratação' é' de ffrezeiitos' eo e' Quatro. Mil;
'Oitocerrtos e 'Oitenta e Três 'Reais e 'Oitenta e TrêsCentavos).

'lsfzoos oaçaiessrámos.
1.éz.1~z As despesas deeorrientes das eventuais eontrataçzões que poderão advir desta lio_itaçzão
correrão- â conta de recursos' específicos' consignados' no respectivof Gr-çameotof Miuni:cipa1',
'inerentes' às 'Secretarias do Traba'l'ho, 'Dese'nv'o'lvirner1'to 'Soc-ia'l' 'e 'Direitos' 'Humanos;' 'Secretaria
Mooieíioai de Bdasesãfs Mooieioai do `_Pieseiao'z1eoto;. išdmiofisofsção '* Finanças;
T'Se;cre1tar'ia ÍÃon`ioipa¶ de Íenifraestruítura e ?Ser-siços ?i'11aiieos-; "ffaibineíte iPreife`i'to«

~'<\\.›'
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N^ubfica,

ANEXO U = MINUTA DA ATAOE REaiSTRO DE PREÇOS

SECRETARIA MÜNÍCrPAL DE SAÚDE DE BARROQÜINHA-CE

ATA Dl REGISTRO Dl PREÇOS N.«

O MUNICÍPIO DE BARROQUINHA/CE, pessoa juríéiea áe élfeito púUli^ interii©, iRscâta oo 
CNP| N^, 23.47aJ97/OTDl-S0, cem seâe aa Roa I^e de Maio, 739, Centex, BarroqaíoEa/CE, 
CEP: 62.410-000, através da Secretaria Municipal de 
f^resenradõ pèíõ respêctivõ, Sr. 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 
REGÍSTRO DE PREÇOS n? publícadã no de ^^2QQk,^ processo admíniSffatlvo
nfi RESOiW registrar os preços da(s3 ei^resafsj mdtcada{s) e qualiiieadaísj nesta ATA,
de acordo com a classificação por ela(s) alcançadats) e oaCs) quantidadeCsj cDtada(sj, 
atendendo as condições prewstas no editai, snj#tando-ae as partes às normas constantes na Eei 

B.666, de 21 de junho de 1993 e suas alleraçoes, no Decreto n.^ 7S92, de 23 de janeiro de 
2013> e em confonuidade com as disposições a seguir:

, neste ato
Secretârtõ MunMpãl de

DO OB JETO
A presente Ate tem por oW^9 o r*^SteO de preços para a eventual SELEÇiSO DE 

MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS 
CONTRATAÇÕES PARA OS SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE CAFÉ DA MANHÃ, LANCHE E 
REFEIÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS UNIDADES GESTORAS DO 
MUNICÍPrO DEBARROQÜINHA/CE, especifiçâdôs no Termô de Referênõiâ, anexo 1. do editál de 
Pi¥gto # Ofi.0t3/2#2O * SRP, <pe é parte íiiteparrte deste Ara, assrm cerno a propeste 
vencedora, independentemente de transcrição.

1.
1.1.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço re^teado, as especi&açSes d© t^eto, a quan^ade, ibmecedorjesj e as 
demais condições ofertadas na{sj propostajs) são as que seguem:

ttem Fornecedor (razão social, CNPj/MF, mídereço, contatos, r^resentante)
do
TR

Modelo : 
(se exigido 
noedltelj

Prazo 
garantia ou 

vaRdade

Mai^ 
(se exigida 
noedíÉal}

VâíorUnidade QuantidadeEspecificaçãoX Un

3. #SGÃO£S| GERENCIADOR EPARHCIPAimíSl
3,1,. Q órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Saúde,

*HzIi aoav
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ANEXO ll = MINUTA DAATADE RODE PREÇOS

'SEC'R'ETA'R'lA 'M'U"N'l'C'I'PA'L 'DE 'SAÚDE 'DE 'BA'R'R0'Q'U'lN'HA-'C'E

ÂTÀ DE DE ?REš,.`Í)S `1§!Í9'

Q -Mi3.Ni£I§zP.i0 QE .BAzRROQU!NHA¡¿£E, iosidiea de dziseito públi iotesoo, ioseeita ao
£i%š?¡~]* N”-9;. -89.,sem .sede na Ros Haze Maio, §39¿, Barroquinha/EE,
CEP: 62.410-000, através da Secretaria `Mun'ic'ipa`l de _” __, -.¬_,_,-, neste ato
Íëfifëšêfifââô ÊÉÍÕ SÉ t o , ã dê
-considerando o .iâaigamento -da iieitação na ‹n'-roda!-idade de pregão., ea forma eietrâaica, para

ng âfiêâââ/Â-aiii; Ilubuflada HO ââsâa ‹tê›f~ê=_¡Í‹s-'.sê=_¡Í .QÍQQÊSSQ

oii' ......_., os daísjf .empsesaísšr indieadaísji e quaiifie@s} nesm' ATA,
de acordo com a classificação por e'l'a'(s) al'can'çada'('s')' e 'na(sj 'quantidadefsj 'cotada'(s),
atendendo as condições previstas editei, as partes às aerlfoas eonstaotes na Lei
oii Êšëš, de '21 de ,ieoifeo de 19193 e suas .aite.ra§es, no Íiesaeto af? 7.892, de '23 de fiaoeiro de
-z?.Q.1~3, enem conformidade com as disposições a seguir-:

1. no ~oi~B1sTo
LL to presente Ata' por obieto o' registro de para e' SELEÇÃEJ' DE
MELHQR ?RGPoS'-fa PARA IEQISTRQ DE PREÇGS ifisasoo FIJTURAS E EVEi\.*Ti1elS
£ob1I¬RAf1'.aÇG£§ ;P.aRa r0S.SEmf.1{;o5 DE .F0.£mtEc1M.ENIO .DE zCaF.Éz De ;M.Am1Ã, t.at¶C.1f1E.E-
REFHÇÃGO ÊARA .ÀTENDER .AS ÉECESSIHABES EAS' .i)WÍER`SAS“ üN¶?HAÓ8ES' B0
'MUNICÍPIO 'D`E'BA'RRO'QUlNHA/CE, especificados no'Ter'mo de Referênóia, anexo I. do edital de
Pregão og' ~ SRB, site e sarro ifraeg-rasto dose. ata, assita como ao ofooosa
seaoedora, iiadeioerzdeasemeate -de traascrição.

2. aos ssescmosçoss .s Quzmrxranvos
Zi. Q .preço registrado, as -do .ai qomfidade, e -.ä
demaiscofläicfõesflfefffldasflaísl p1'°P°Staí=1Sã°aSqu@ _.
ii JF-omecedor soe-iai, (JN-Pi/-M-F¿, -endereçoƒeontatos, representanteã
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3.-l.._ Q é.rgZã..Q gereosiador será. a Secretaria Moaiçipel de Saúde.
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4. OA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. A ata de j^stro de pi^os, daraate sua ííaiidade, poderá s& utííizada por qua^aer 
órgão ou entidade da administração publica que não tenha participado do certame licitatòrio, 
raediaiite anuência do órgão gerenciador, desde que detddaniente íusdôeada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabeieeidas na Lei n® 8.666, de 1993 e no 
Decreto n? 7>892> de 2013,
4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços^ observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
forneeim^to não pr^udique as obrigaçõw anterrormente assumidas com O ÓTf tO gereneiador 
e orpos pardcipantes.
4x3, As aquisições oü eoatratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por Órgão ou entidade, a 58% (cinquenta porcento) dos quantítativos dos itens do instannento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes.
4.4. Âs adesões a ata de repsfcro de preços sao limitadas, na totalidade, ao dobro do 
quanfitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgios participantes, independente do ndmer© de drgãos não participantes que eventualnsente 
aderirem.
441, Tratando-se de item exeiusivo para mieroempresas e empresas de pequeno porte e 
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n® 11.488, de 2007, o érpo ^rendador somente 
autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores 
das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas 
à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de 'R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão 
TE^nS 2987/2011-8>
4.5. Ao ér^o nao paiticipânte que aderir à ata competem os atos relativos a cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações conteatnalmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampb defesa e o contiaditório, de eventuais penatídades decorreutes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informandoas ocorrências ao ór^ogerenciador.
4.6. Apôs a autorização do órgão gerenciador, o ôr^o não participante devera efetivar a 
contiatação solicitada em até novente dias, observado o prazo de validade da Ata de Rastro 
de Preços.
4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 
do prazo para efrôvação da contratação, r^peitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo orpo não partidpante.

S, VALIDADE D A ATA
5.1. A valMade da Ata de Regísti-o de Preços será de 12 meses, a partir da data de sua 
assinatura, não podendo serprorrogada. ( \

6. REVISÃO 1 CANCELAMENTO
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.HA .ABESÃ9À ATA .BE eR-EGlS'!'.R~0 .DE .PÉEEÇGS
1. ,A -ata édfe zpzneçes, -dimfaafte sua ser -.utilíiz-aeh zqzualqufiezr

órgão ou entidade da administração pfiblica due não tenha participado do certame liciltatõrio,
mediante. anuência de ergãel serenciadenz desde que devidamente i.Ledfi‹:ed'e e vantagem ter
.r.espeizta%, .ee .qiie zeeulõezr., .as 1:-endiçíâä .e as .regras .estalõeieeidas na .Lei..fi9 .8.e66,. de 1993 e .ne
Beerete a-9 §L89;2z, de 2013»
42. Caberá ae ferneare-der' beâaeñciárie da .fita de âegifstre de i-ä¬eçes¿ , ebservadas as
condições nela es'ta'be'lecidas, optar pela aceitação ou não do 'fornecimen'to, desde que este
fer-eeeimeate aee -erejedieee ebri¶geçõfes~ azrter-iermerzte assumidas- e ôrgãe gererreieder*
e árgães partieipaates.
.eeãe aquisições eu eeatrataçães adicíieaais a que se refere este item são pederãe exceder,

ou entidade, a Íeinqnentaí poreeieteš desquantitafives'desitens' instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
çpartleipa-ateste
4.4. As adesães à am de registre de preços sãe limiwdas, aa mmlidade, ae deh-re de
eaaelrzitative de aceda item registrada aaa de registre de preços para ea erfgae .gereaeiader e
ãffigães' independente de mímere. de -eventuaimente
aderirem.

Tratan'd'e-se de item exclusive para míereempresas e empresas de pequena e'
eeeperafiv-as enqaadâades ae artíige 34 da Lei ap 11.4.83, de 211137, e šrgãe ,gerfeneiader semente
~eeter;ie*erá a adesäe case e valer da leeafiracaçãe pretendida .pele aderente, sernade aee izfaleres
das el õfxfgãef _gerenfciade1=° ea partieipanies ou destinadas'
à aderentes anteriores, não ultrapasse o 'limite de 'R$ *8l0.'00'0;O0 [oitenta mil reaisj (Acórdão
'Pl-`šlJ HQ 2957/2-911 -P}z
45. Ae šagäe são participante que raderíir à ata ser-npetem es ates relativas a eelaraaça -de
eumplriereate pele fornecedor obrigações ceatrataalareate assumidas ter a aptieaçãa,
elêrservada a defesa e e eentraditérie., de eventuais deeerrentes de
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações,
infefmande as eeerfêrreias ao õrgãe gereneiader.
éäš. Apãs a aeee-rizaçäe de -õrjgãe ,gereaeiade-r, e šrgãe fnäe ãparäcipaate -deverà efeeiear a
eermataçãe solicitada em até neventa dias, observado ao .prazo de validade da Ata de Registre

fireçes.
4.'6;1. 'Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e jus'tificadamen'te, a prorrogação
de -preze para efetivaçâe da eentrataçãe, -respeitada of preze de -vf-i:g`ê~ne=ia da ata, desde que
selãeitada pele šrigãe aãe _part'Ta:i_paam

5, DAÀIA
5.1. Ã vaiidade» da Ata de Êegisa-e de iireços será de 12 meses, a .partir da data de sua
assinatura, não podendo ser prorrogada.

É. REVEÃO E £âl§€ELAšš-ÉNTQ
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6.1> A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 1B0 {cento e oitenta) dias, a fím de verificar a vanta|osídâde dos preços 
registrados nesta Ata.
6ã> Qs preços registrados poderão ser rewstos em decorrênçia de eventeel redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações Junto ao{s)fomêCêdor(es)i
63. Õ^and© © preç© re^sfrado tomar-se superior ao preço praticado n© mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o{s)fomecedor{esJ para negociar(em) a 
redução dos preç€« aos valores praticados pelo mercado.
6.4. O fornecedor que nio aceitar reduzir seu preço ao valer praticado pelo mercado será 
libi^ado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade,
6.4.1. Ã ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original.

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços ri^strados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o orgao gerenciador poderá;
AiSilí liberar o fornecedor do compromisso assumldOi caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fomecmiento, e sem ^licaçao da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e coraprovanntes apresentados; e
6i5v2, convocar os demais fOTnecedmes para ass^rar igual oportunidade den^ociaçãoi
6.6. Hão bai^ndo êxito nas negociações, o Õrgão gerenciador deverá proceder à levogação 
déstã átâ de registio de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da consataçâo 
mais vantajosa.
6.7. 0 registro do fornecedor será cancelado quando:
6.7.1. deseuniprir as condições da ata de registro de preços;
6.7.2. não retirar a nota de empenbo ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Adínüustração, sem justificativa aceitável;
6.7.3. nio aceitar reduzir o seu preço repstiado, na hip&ese deste se tomar superior àqueles 
praticados no mercado; ou
6.7.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torneio proibido de celebrar contrato 
administiâtivo, alcançando o Õigão gerenciador e õrglofs) participantofs).
6J8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7,1,6,7,2 e 6,7,4 será 
larmafizado p«sr despacho do órgão gerenciador, assegurado o contra^tórlo e a ampía defesa. 
63. 0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maiori que prejudique o cumprimento da ata, detúdamente 
comprovados e Justificados:
6.9.1. por raMo de Interesse público; ou
63.1. a pedido 4o fornecedor.

7. DAS PENALIDADES
7.1. O descoffiprímento da Ata de Registro de Preços ensejará aplkaçio das penalidades 
estabelecidas no Edital.
7i2i i da competência do órião gerenciãdor a aplicação das penalidades de< 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço {art 5®, Inciso 1, do Beci:^o n®

tes do
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-6.1,. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
sopefieres* na fcerflfo e oitenta) dias; a Em sreriidcarfl a varaaaíosidadel dos ,preçosll
registrados nesta Ata.
õâšzê Eis preços' registradesf poderão ser -revistos decorrência de eveotdal" zredoção dos
,pre-ços praticados no mercado ou de fato -que eleve ao custo do objeto registrado, cabendo `a
Administração promover as negociações jonno ao{s}fornecedor{es)r
ÊÇÊ. Quando of preço regirsfr tornar-se suçperior preço praticado' no 'mercadrofl
motivo superveniente, a Administração convocará o'(s)fornecedor[es] para negociar(em) a
redação dos preeos aos valores praticados pelo mercado;
5%. Q fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao *valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
6.4.."1. Ã ordem de eiassifieâção dos fornecedores' ,aceitarem redozãr secs preços aos
valores de mercado observará a classificação original.
65; Quando of preço de .mercado toroerese s~111;ferior=ajes:preçosfregistrados e of .fordecedere
não puder cumprir o compromisso, o õrgão .gerenciador poderá:
.ézãzzli liberar no fornecedor do compromisso -assumido; .caso a comimicaoão .ocorra antes do
pedido de fomecimêento, e sem apiicafio penalidade* confirmada a v.eracidade dos
'motivos e co'rr¡p'ro”van“tesc apresentados; e
6;“!š›i-`2,- eonvocaâr os demais fornecedores para -as-õsegu-r-aâr
5.5. Não havendo ëxíifto nas negocia-çëes, o ñrgãe gerenciador deverá proceder à revogação
,desta ata de registro de preços, adotaodo as medidas cabíveis para ,obtenção da cooofatação
mais“vaotajosar.
6.7. 'O registro do "fornecedor será cancelado quando:
6;7z1i ,deste-um_pr~ir as condições da ata de -re'_g_,istro depreços;-f
53.2. não refirar a now -de empenho -ou instrumen-to elquiflvalzeose no prazo esmbelecido ,-pela
eâdorioistração, semjostíficativa aceitável;
:6.".7'.`3. a¬ce'i*tar'reàIair'o seu ,preço registrado, liipdtese desire se sornarsuperior*
praticados no mercado; ou

sofrer sanção admrrdstrariva cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
adminisoatãuo, alcançando ao íãrgfäo gerenciador e š§rg'“aoÍ{s} participanteís).
dd. 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.?-.1-,. 6-J-.2 e 6-,Z-,.4 será

,por érgão,gerenciados assegirado oa e a ampla defesa.
6.9. 'O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por 'fato superveniente,
decorrente de caso .fortuito ou .força -mafiioràt que aprejodíqoe of da eta; detddeorente
¬cemprovados e ãostilšcadosz
6.9.1. por razão de interesse. público; ou
6,9. na do fornecedor.

'ih-.. DAS
7121. -G descoororimeoto da Ata de Registro de Preços enseíara' aplicação das penalidades
es'ta'bellecidas no 'Edital.
7%; de competência do orgão gereociadorf ea spl'i;ceçao dafs eerraiidades decorr' do
âdesezuasprimeoro -do ,paotoadzo nesta ata de registro de pras _{arr.. 53, inciso X do Íãec o aë
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7.892/20133, êxceto liâs hipóteses em que o deseuaspriiiietttQ disser respeito às coatrâtações 
dos órgãos paTítcipautes, caso bo qaal caberá ao re^ectivo órgão partic^aate a aplicação da 
penalidade (art. 6® Parágrafo único, do Decreto n^ 7.892/20133.
7.3. D órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no ait. 20 de Decreto n® 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para canGelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAK
8.1. As çondições gerais do fornectinento, tais como os prazos para prestação dos serviços, 
as obrigações da Administração e do fornecedor repsfrado., penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
8.2. i vedado efetuar acréscimos nos quantítativos fíxados nesta ata de re^stro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1® do art 65 da Lei ri® 8.666/93, nos termos do art 12, 
fl® do Decreto n- 7892/13,
8.3. Ã ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, 
será anexada a esta Ata dê Re^^o de Preços, nos termos do art. 11, |#® do Decreto n. 7892, 
de 2014.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03[três) vias de igual teor, 
que, depois de Ma e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 
demais órgãos participâarês

deBarroquinha/CE,__ de

MONíCÍPIO DE BARROQUINHA/CE 
GNPj N®,23,478897/0001=80 

SECRETARIA MUNICIML DE_______

<«8AZÃOSOCIAL»> 
*í«CNPJ N®,>;»> 

<«íREPRESENTANTE>» 
<«CPFN®.>»

7B8FEMUNHAS
.CPFN®. 
.GPF N-®.
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~1.89¢2/20a13), exceto hipóteses em que e deseumprimento disser respeito às contratações
ães',pa1-ešeipanfes; cassa na quai' caberá' ao respeeízive pafäeipaaie as
penalisdsade '(art. 69, 'Parágrafo único, do Decreto nfl 7.'892/20s1?›). L
73. 0 órgão' par~ti*e‹i1›ante ãever-ã' comunicar- ao' õrgãe' .gererrc~ia'äor- qna1quer› äas acer'-rêrrc-ias
previstas ne est. 29 -de Decreto nã 7.B92]Ê-1313, dada a necessidade de instauração de
precedimento pela cencelameem do registro do fornecedor.

e. coN~n»1~çõ-Escnnms
8§1~§ condições* geram de f0r~n'e‹:~imem;cfz come presteçãcf dos- s¬erviçes-à
ae ebrigações zãa Aê-ministração e ele ferneeeäer regiearaãe, peaaliizäeâes e -ãemaíis zceaäieões ele
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO A0 EDITAL.
53.2. Ê' veäaèe efetuars acréfseieies nas quantitativas fixadas nesta ata registre de gregos,
'inc1'us'ive o acrésöimo de que 'trata o '§ T9 do aft. 65 da 'Lei 119 '8s.666/93, nos 'termos do art. T2,
šzlƒl de Deczrete «rf-“-* z789;Z-[1 ãflz

A ata de realização äâ sessãe pábiica ãe pregão, eentende â Telaçãe äes iicfitafntes que
eceiterem cotar os bens ou serviços cam pregas eo do licitantes veeeedor de ‹:e.r1:e.me›
sera' an-exafiaf a* esta Ãta Regiieštrfl Praças; nes' termas' ÍÍ, das Becrefe 11. `7.B§2,
de 2014.
Para sfirmeza' e vafidaêe' de paetuadof, a presente Ata' foi'1avra'c1a' em vias de igúa% teer.,
que, flepeíis ae lifia e faeha-da em ordem, -eu-ai assinada pelas partes se encaminhada eäpfia aos
.demais aórgãos pefficipautes

'Barroquinha/”C'E, ___ de _____________ de _______.

Mumtíele DE BARRUQUJNHÀJCE
.QNPJ Neza.e2az597_,1sosooa1zao

SEERETÀRIÀ MIEHEÉAPÀL
I __ _'_ ""7f'f*

Í_SDÇ1AL>>>
,-.<â.<‹..<sÇI$lP&] N9;z:z:z

‹:<<*REPRESEHfTANa'FEeee
<<<CP'F 'N99-“>¬.›

TESTEMUNHAS
1. _ __f____ _”____A_ÍI`§Í›"F

se _ Ú _ N-9-z _s_W,sU__s _.

, eaeseemflãea Memeeâeâe fee
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PRimTüRA MIMÍOPáL DE B ARROOlllNeÀ
Raa de Maio, 739 - Centeo - Cep.: 62.419-9W - Bairoquinha - Ce

CMPJi 23,478.597/000140 «Fone- (:88> 3«23 ÍI37

ANEXO m - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO N® ...... QUE FAZEM
ENTRE SI 0(A)
EMPRESA.__ ......

E Aiiiiiiiiiiiiiéiiiiiiiiiiiiiiiiiiiimi

ô MUNICÍPIO OE BÁRROQUINHÁ/CE, pessoa lurídiea de direito público interao, ioserifâ oo 
CNP| ÍR 23.47S.S9J/0001-8d, cohí sede oa Rua Onze de Maio, 739, Centro, BarroquInlja/CE, 
CEP: 62.410-000, através da Secretaria Municipal de
repteseíftadd pêlo rèspêGfim Sr.________________
doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa

i sedlado{a3 na__
representada peloja} Sr,(a), 
em ^sta o que consta no Processo n^
E666v de 21 de junho de 1993, da Lei n® 10,520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n® 8/078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor, Decreto Municipal W. 0401001/2013 de 01 de Abril
de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão n®___ /20_,
por Sistema de Re^stro de Preços n®___^/20i_ mediante as cláusuias e condições a segtór
enunciadas.

, neste ato
Sêíxetario Múnicipãí de___________ ,
_______inserito(a5 no CNPJ/MF sob o

doravante designada GONTRATADAi neste ato 
, portador{a/ da Carteira de Identidade n®

e em observância às disposições da Lei n-

n? . em
, tendo

1. CLÁUSULA PMMEIRA = ÔB|ETO
1.1,0 objeto do presente Termo de Gonh-ato é a aquisição de ________ ,
especiftcâções e qnandtativos estabeiecídos no Termo de Referência, anexo do Cditai.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição.
1.3. Discriminação do objeto:

conforme

GRUPO
DESCRIÇÁO/

ESPECIFICAÇÃO
VALOR
TOTAL

VALOR
UNT.

líNIDADEDE
MEDIDA

MARCAQUANTIDADEITEM

1
2
3

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
2.1. Õ pfãzõ dê vígêncíã desté Téfmõ de Cõntfãtõ é âquéle fíxâdõ nõ Têrrnõ dê R^rêncíã, cõm 
início na data da sua assinatura e encerramento em / / prorrogável\»^ forma do
am 57, §1® dâ Lei n? 8.666, de 1993.

.,,e~§'Í:*`*2seed»11*á1-_.I`:

.___ä,.¢.‹‹

eevaaiso eo asa¬e_oo¿ eo j:¿oe_a¿Á._mfi H Wf.'›¿S"

oeze ez .Meia-,1~r° rise - cases _ eoareêeoêo _ eazzeqaâeee z ce 1*
oNPrz"2.:z;_e7s_so7f1_'se eszmez (ssyseos 1131 1' '

ANEXO III = MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

TERMO DE 'CONTRATO N9 ............, 'QUE 'FAZEM
BAILE-.'_)Ií¡iíiííííiíiiiiiiíííiíiiiíiiíiííiíiííiíiííiiíiíiíííiííííií

....................................................... ..._

0 MUÍNICÍPIO DE BARROQUI.NHA{CE, çessoa .iarídiea de .direita gúblieo .ifn1'éer-ao, iaserziea no
HQ; .23í.4í8;59§'ƒ.1-=80L, ea .de Maio, /Genäro, Bar;-oqairahaz/ÍEE,

CEP: 62.410-000, através da Secretaria Mun'ic'ipa`l de _ _ L neste ato
-representado pero resoecoiv'o_,z _ -Secretaria M_uai*ciieai ee _ _ _ _ _
doravante defiomiaada ‹C1ON'TRATANTE, e a empresa inscrito(.a) rio«CNP1./MF sob o
.ne sediadoía) na - em doravante desig.-nada1G0NTRATADA¡ neste ato
represen`ta:da peieífaš ;'§r;_[a_)r porÍtador_(a} Êarteiraf Ídentidfiadref não *tendo
em vista o que consta no Processo "ng e em observância às disposições da Lei 119

de 21 de Íimzho de 1993,- da Lei ng- 1052-0, 17 de Íjolho de 20012 e na Lei nffl- 8.078; de-
Í990 - Êõdiago .de Defesa do Ifizonsnmidor, Decreto Municipal HQ. 0401`00°1]210'1"3 de 01 de Àbrii
de 2013, resolvem celebrar o .presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão ng ___.,/2.0_,,,

Sistema de Êegíístro de `Êreço1s“a@__,ƒ2fl;_, mediante as1oiã¬aíso1ias^e eendíçães* aí s*e§girir“
enunciados.

1. measure Paralama z eerrrro
O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de

-espeeífieaçñesoe qaantÍitafivo1s'es1mheieeidos* ao 'Termas Referêneafi, anexo Ed'ita2Í'.
1.2. 'Este 'Termo de 'Contrato vincula-se ao 'Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à
proposta ven-eedora, indeependentemente de transcrição.
i..13._D`iscri:n'inaÇão do objeto:

conforme

GRU§'0--- __ _ _ _ __ _
jazlzë-T

J'” à- e ~. ¬ 1 _ 1. _ _. 1__ 5' assoeroaof ra›aoaaeas' .¿f _ _ _ _ z¿1' V ¿ vasos veres
“EM 1` I-:sPEc1r1cAÇÃo 1 Msmnâ ' Qgflflmmfi *hmm UNT. 'i 'ro'rAL '

ih'-'el-É

1

Hi»

1____ _ _ 7 17 _ __ __" ' _ Í* 7z_ 'Í

Affifli*

1 1 1 1
I1-

1 1

ff '_
2 1 4 1

1 1
11 1 1 1 1 11

11
1 *II 1|1 1| 1 1 `1 1 1 1 1 11 1

4;;-¡¿'1.¿'-¡¡_

1 1 1 I 11

._.11.

1 1 11 1

11
1

_ __,?_`4_¡;_n¿_¡¡¿;_'zfl1_ _ É ff _. 4.- _ . _ _ ...__ ~ -kz z " tI"""fl"""í'L 7 'ÍÍK-.Ê--=€1fffffí"'L~ 4!-'-'"""""" 77 _- _~. _ _ _ _ _ . -_. __. -_ -- _ - -___.__._.-__._.í_--. ___

- '1 , F V ' I

. .
;1 1 'I 1. f . -

III

__ HÍÚÍÍ ___.. Íñfi _ fee* f_|.L,__ H nur I*4|`__*_

2-. CLÁUSULA se-GUNDA _ VIGÊNCIA
2Í..í.-fi prazo. -de ifšearía <aeste.Teraro1‹de Coafreeo. -é aqozeie ñsàaa ao Terena de -R _ erêaeía,.-ooia.
.ia-iczioi na data -da sua -as1s.i-n-atura -e ~e«ncerzrza1mento em _L_J_/______/ _f__, -proor-lfogä-vei 1 forma -do

5?-.z .§11$-g da Lei. nã-F. 8z_666_¡. de 199¬3z

Mosrcrrše
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FREFEITORÁ MÜNICIFÀL DE BÁRRÕOlJIHÍIA
R«a Onze de N® 739 - Cenlrij - Cq?.: 62J10-OW - Bamjqaínfaa - Ce 

CNPJ: 21.478.597/0001-80-Fone: f88>l€21 ÍI17

3. CLÁUSULA I^CEIRA - PSEÇO
3.1» O vaíor áo freseute Teiao de Cdfld^í» é de R$
3.2. Fio valor acima estão inclmdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da ejreíftíçao contratuaL inctesíve tnteüms' e/oa imposTOs, encargõs sõaais, trafcraMstas, 
.previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, firete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento int^ai do objeto da contrafação.

.)•

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
41f As despesas deçoTrentes desta çontratação estão programadas em dotação orçamentaria 
própria, prevista no orçamento da Secretaria Mnnidpal de
20__ , na classificação abaixo:
jGestâo/üiíídadê:
Fonte;
Prí^ama de Trabalho: 
llemento de Despesa:

j para o exerdeio de

S. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
J.l, O prazo para pimento e demais condiçoes a ele rderentes eneontram-se no Termo de 
Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA- imfUSTE
6,1, As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo ao Editai

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
7,1, Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

7.2, CLÁUSULA OITAVA - OA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
7.3, As con^ções de prestação dos serdços são aquelas predstas no Teimo de R^fer^a, 
anexo ao Edital.

S, CLAÜSULANONA -EÍSCALIZAÇÃO
8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelofa) Srfa). 
designadofa^ pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do 
Edital.

i especialmente

9. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONIUATANTE E DA CONTRATADA
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referêiídâ, anexo do l^tai.

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS r
IfiX As sanções referentes ã execução do conbato são aquelas previstas 
Referência, anexo do Edital.

Temm de

11'..

1

ea ¶¶¶¶¶¶ aeoaaao eo asraoo eo caâaa
‹30Mx`-»

ao"`9*5*'z N O D0
¡'"`~¡"Í)"°-*"Ã

aaññmww A .Rua Qnze N* '??;39` - Centro - l62í.ë`1Í9`-909' - - Ce T
CNÍPJÍ: 2A3=Ã@78.5971000 1 -480 -e Fone: 8%-}'É-š623~ 1 lí-W da

3. treacsma z eaeço
3.1. G aelerdopreseete C-oaiafatozéde R$` { šf.
3.2. No valor acima est`ão`inc1u'ídas todas as despesas ordinarlas diretas e 'indiretas decorrentes
da leffeeoçäe cootoaoJal,, «to.cl1osiioa tfrifibuítats ef/eo i1mpestos,_ eneaoges sociais,
previdenaciários, fizs-cais e comerciais .incidenztes,. taxa de .ad-ministração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. 'CLÁUSULA QUARTA - 'otomção -on-çAMEN'rÁ-ma
-*elf As d'os-pesos doc=orre11tes ootztrataçäo estão programadas em dotação orça11Iee1;ária¬
1p=r-õpria, zpreolsta ao orçamento da Secretaria lvlafni-olzpal de A , para o -exefreício de
.20__,, na classificação abaixo;

Úaidadiez
'Forftez
P-rog,ram¬a de Trabalho:
Êl-e=m-emo de Despesa:

s. cmusum Qu1.N'.r.a - eacâmsmro
;-5.1. 9 «prazo mentee demais eondÍíç~ a ze-le eaeoatnam-se T-fer-me de
Referência.

-CLÃ*I3.§UfLA SEXTA- .REAi{šâ'í"£
As regras acerca do reajustes do valor contratual são as estabelecidas ao Termo de

Refefênela, ar-re:to=

sf. c1.Á.usuLA -serasa -aâaâmm ea Execução
du ir3?-;í. llzavezrá exígêaczia de ga-reza-tia de -execução -a presente aonde-taças.

_7..e. ceéusum oitava _ ea ea1ê;sfr..âcÃo .oos.s¡:av.¡ços
§';.3; de dos são .aquelas .preoísms ao de
anexo ao Edital.

a. -emúsumNona - assoâuzâção
8.1,. A fiscalização da execução do objeto será efetuada _pelo(a) Sr[a]. especialmente
.designadoíajf pela ÊÕl¶~TÊATAH~TÊ, na forma- estabelecida- no 'Termo de Referência, anexo- do
“Edita'l. .

e. oemfía - loeatcaçoes eaeemraatanre E na coarrrzaoaoa
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
“@R'efeoë'acioa, laaeätol de

19. CLÁUSULA PRIMEIRA E SANÇÕES ADMINISTRATIV-AS
19.1. As à do contrate .sãe aquelas T de
Referência, anexo do Edital.
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PREFEÍTÜRA MUNICIPAL DE BARROQUiNfíA |
Raa Qüze de Maio, W 739 - Centro - Cep.: 62^41^-000 - Baiaoqalnlta - Ce 

CNPÍ: 21,478.597/0001-80-Fone; (88)10211117
Xgubfjca

11, CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO
11.1. O preseste Tei^HO de Confrato poderá ser resciadídoi
11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos! a XTI 
0 XVU do ârt 78 dá Lêi 8.666, dê 1993, ê com as consê<|uências indicadas no art. 80 da 
mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao 
Edital;
11.1.2. amigaveteente, nos temjos do ait. 79, inciso H, da Leis® 8.666, de 1993.
11.2. Ds casos de rescisão contratual serão formaimente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa^
11.3. Â CONTRATADA reconiiece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art 77 da Lei n? 8.666, de 1993.
11.40 termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes abetos, 
conforme o caso:
ll,41í Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.42. Reíaçao dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.43. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES
12.1. ê vedado à CONTRATADA:
12.1.1. caudonar ou utílizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
12.42, interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previ^os em iei.

13. CLÁUSULA DÉQMA QUARTA - ALTERAÇÕES
13,1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art 65 da Lei n^ 8.666, dé 
1993.
132, A CONTRATADA é obrigada a açeltar. fia? fflesmas condições çontrafflals, os ad*ésdmos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato.
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderio 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

Í4. CLÁUSOIADÍCÍMÃ QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
14.4 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contídâs 
na Lei n® 8.666, de 1993, na Lei n® 1Õ:§2Õ, de 2ÕÕ2 e demais normas federais de licitações e 
contratos administrativos e,sxibsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n® 8.078, 
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais diM contratos.

15. CLÁUSÜLADÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbirá à CONTRÀTANTÊ providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial do Município ou no quadro de avisos, no prazo previsto na Lei n<8v666, de 1993.

fig'_-Í-Í\:¿ã.z:›\%›
‹PI¿_..*

ovsasio no Esraoo oo CEARÁ
°

ede Maio, 1*l“`Í39l-- Centro - Cep.: 621.4-W-fãlšfl -~ - ' 
CNPI: `2i3.¿i¿7i3.597Í0l)`0I-~30r -_-= Fone: ('88) 3623 1 137 `

11.. cmosumoscmassouuoa z- .Rescisão
.Ei Hr -presente -de Coaofato serresc-iadifide:
11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos l a`Xil
e do -art. 7-8* dia Lei. na 8.666, de 1993,. e com as consequeri-cias indicadas -no -art. -80' dai
mesma Lei, sem .prejuizio da .aplicação das sanções .previstas no Termo de Referência, anexo ao
Edital;

. ÍÇÊ. amigaveimeate, aos`termos'do art. 79;, inciso Íi, da Lei: nã 3.666, de
11.2. Gs casos de rescisão contratual serão 'formalmente motivados, assegurando-se à
EONTRATADA of direito à- prévia e ampiar dzefesaz
11.3. A CDNTÊÃTADA reconhece os dir.eitos da *CÚNTRATANTÊ em 1:-aso de r.esc`isšã.o
administrativa prevista no art. 77 da Lei na 8.666, de 199.3.
'Í 1.21. 'Gr termo de rescisão será* ,precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,
'conforrne o caso:
1 Izozl. Balanço dos esentosl contraatnai-s» iã campridfos- ou .pa~rcíialmen~te cumpridos;
Êl"1.¿l.`2. Relação dos pagamentos já .efetuados :e ainda .devidosç
1 1.4.3. indenizações .e multas.

-12. ~cLÃ-uso-LA o'Éci~MATEncE1na - vsoAçõt‹:s
12.1. É vaaaeaa- "à coN-TaÀ'faoAz-
Í12.`1.1. caucionar eu utilizar este Termo de Ílontzrato para -qualquer .operação iinan-ceizra;

interrornper ia execução contramal sob alegação de inadimplemento por da
{ÊGNTRÀTAiiiTE, salvo oo.s~easos;previstos'em lei.

1.3. .c;.Áusu1.Anaum QUARTA -Atranaçoss
13.1. contratuais reger-se-ã`o pela díisešplíilna do art. 165'-da Lei* -nã -df.-666, -de
1993.
13.2, A looflíii-.Haas -é obrigada -a -aiceiatar. aos axeoaas comicoes coraraoiais. -os «acréscimos
zon .s-upressfães .qzue se fizerem necessários, até .o .limite de 25% .e .cinco por cento; .do
valor inicial atualizado do contrato.
13.31. supressões' resultantes' .acordo celebrado entre as partes- contrataoteos'
exceder o 'limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14. DÉCIMA QUINTA - “Dos tasasomissos.
14.1.. Os casos omissos serao decididos pela CONTRATANTE segundo. as disposições contidas
ea oii de Í§9?3, na não ÊÍÊB., i2;Ó{I~2c e demais normas' federais' de e
contratos' administrativos e,subsi'diariamen1:e, segundo as disposições contidas na 'Lei n*@*8.'078,
de 199€) - Código de`De¬fesa do Consumidor - e normas epriancipios .gerais dos contratos.

15. c1.Áusu1.anecnaa .ssxra -eusucaçÃo
1'S.`1¿. iaeoafibirál ä Ê`ÕÍëiTÊ¿ATAi\iÍTÉi providenciar' a publicação de-ste» instrerneeto, .por'extrato. ao
Diário 'Oficial do Municipio ou no quadro de avisos, no prazo previsto na Lei n 666, de 1993.

¡
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Rua Onze de Mafe, W* 739 - Centro - Cep.: 62.410=00© - BaiToqutoha - Ce 
CNPJ: 21.478.597/0901-8© =Fone: (88)1623 1117

i?«bfica

16. CLÁÜSÜLAOÉCIMASÉTIMA = FORO
lè.l. È eleífe « Foro da Comarca Fteculada de Barrequíafea-CE para dirimir os M^os qae 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
cotícaiiaçâo, conforme art. 55, §2® da Lei n- %Séé/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 (três) 
vias de igual teor, qHe> depois de lido e achado em ordem, vai assinado peloseoniraentes.

Barroquinha-CE,___de de20_.

Hesponslvel legal ia CONTRATAFFi

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
CPF:1-

CPF:2-

s_?¡¡›:.1›
-, M ozoxfoflfiswo no Esmoo B

dd ` za” V sua Nf 11319 - doendo z ó2:..41:aéoo:a' - aeazzoqaíaaz - ce Ad
- cmi; as~.4«7s591¡oaoa1zsaaJane; (aa) saga 1131

aa. CLÁUSULA DécimaSÉTJMA z Fono
ze šëofo da Comarcas Vinculada de Barroquinha-EE' para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato q_ue não possam ser compostos pela
-cõfm-1:¡~âçâø,; -ara zss, §.2;s~aâ.Léi-eazóêâ/aaa `

Para firmeza e validade do pactuado, o ,presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 (três)
vias teor; que, e; ordem, vai' assinado .peitoscontraentes.

Barz'oquinhas-¿CE, ___ de- Z _ de¬20__,.

Responsável lešaš-

 x

"ReS§p0ns-áeveí Iegafl» da `€IGTNTRÃ;TAzDA

TESTEMUNHAS:
'Í-___ _______ os `CPÊ':* _zL_“,_ _

Ze _________H___CEF; *__ H _

Momcxfaí.


